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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de Fevereiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 050202/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 05 de Fevereiro de 2020.

@êm~ r{}w, .aa. 0axtYv&rJn)owcpM
Tania Mara do Nascim?ntO Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, sine - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coroatá - MA.

Apresento as especificações e quantitativos para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

CoroatálMA, 05 de Fevereiro de 2020.

1\' :dD~J)1'UOu / !do. ÂJQ)(:'L~ ~
~'Tal1i~O NascimMto Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTAO.ODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
Locação de 01 wn veículo tipo caminhonete, aberta ou fechada, 4x4, sem
motorista, grande porte, característicasmínimas:ar condicionado,quatro portas,

1 capacidade para 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, câmbio automático, Mês 10vidros e travas elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de conservação para
o uso, dotada de todos os equipamentos de segurança obrigatórios em lei,
quilometragem livre, combustível a diesel.

Coroatá - MA, 05 de Fevereiro de 2020.

ento Rodrigue
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO :MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sin° - Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmaitcom

PORTARIA N° 005/2019

oPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DOMARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Nomear TANIA l\1ARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

TI .. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019. ~,
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá- Ma anhão, em 05 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Prêsídente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



A Juíza da Oitava Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215 do Código Eleitoral [Lei nO4.737, de 15 de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROATÁ a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos I" por ter obtido 744 votos,

.• conforme Ata Geral das tleições. •

~[1@TI@@~®

~(0Jl®
COROATÁ/MA,dezembro de 2016.

. },y-J.ql-(_e__ )J.~
1lr'lt)Josane Araujo Fáfias Praga

Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mâo, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICACÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)
~ /' ---

Nome/Razão Social: d o t; t 1- ~ A Iv' t_ "4 ~o r(2~114:5 /...96 JJRIJI/ja

CPF/CNPJ nO: q (; rJ. /P5. Jj;3 ,1)1
Endereço: .4. A 1<.0 fI!) gTe J (05, CgA/ 5(7r I

Cidade: Col2o&1íi
Telefone: (__ ) _

Estado: llí;f1

PONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: --=.L.L..:.::....!:::.._.:..._!...:....:.L..:..:....::::...L...;;.L.::_.:__ __ /. _$,_;t::....._____L~PITvj"(J

CPF nO QbP. /05 1//J - t7
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (_X).
Data do preenchimento deste formulário: Ob/ 0.2 /20J{) .
Coroatá - MA: 06 de Fevereiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: ~ 36' ftz4 d/ CI':; C r7 fie) r;5' )-9<fr lÍ~c/lo
CPF/CNPJ: 160- 1r05· Jj}_j - Or
Endereço: a 4Ro (01270 I O§r eG'r TjztJ - C17l<oIJL/-i - 37/9
(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Locaçãode 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista,
grande porte, características mínimas: ar
condicionado,quatro portas, capacidadepara

b'. J-Ç)_OJf){) b ':2. D/ObI 00
01 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, Mês 10

câmbio automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservaçãopara o uso, dotada de todos os
equipamentosde segurança obrigatórios em
lei, quilometragemlivre, combustívela diesel. r

Valor Total: i. f}_, ;)VO I00

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n'1 - Centro -

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Local e Data: evf,ol?1Ít - mi
-5. ~ / .

Responsável: ti$ e !..Rf)vrf /1 cC'
/'!. )9/f

CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá • MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICACÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome/Razão Social: 1C 1( dr ~~C\. - .d1E
CPF/CNPJ nO:/1. J /7. 5Et /&0 tJ / - 65

Endereço: ~(). ?&m.vt !h Q ?~
Cidade: +-t.,LIo_f::;"d,,--___:::.ci~J'_-,4ft~l/!....!nJ....!{..=:....:()~ Estado: lJrft /lI:l4:iÃ
Telefone: CJ..j_) _9.:.....9L..!'f__:3::!....=3~-____..f....'i_fJ f.!....l:::I2:........___

IDENTIFICACÃO DO RESPONSAvEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~wfo n dru'JtM:-?
CPF nO00,/ . '115. !~l- <;).11

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: (.~.:) Sócio;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: _2l/ (la / (f(f .,lO

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 06 de Fevereiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:

- --- ... o
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•\.!"'t1fo 'p.od"rltTHe5 d~ tml
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista,
grande porte, características mínimas: ar
condicionado, quatro portas, capacidade para

01 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, Mês 10
câmbio automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em
lei, quilometragem livre, combustível a diesel.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.05410001- 42
Rua Senad()r Leite, slri'l- Centro -

CEP:65.415-00.0 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmall.com

Local e Data: " em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO'CNPJ:
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RR DE LIl.\iL.<\.- ME - CNPJ: 13.117.587/0001-65 - Rua Coelho Neto, 284, centro, Lago do Junco - MA,
CEP nO 65.710-000 - fone (99) 3634-1448

e-mail: rrlimalO@hotn1ail.com

A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
RUASENADOR LEITE, S/N, CENTRO, COROATÁ - MA

Objeto: Locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
MA.

1. Proponente/Representante:

Razão Social: R. R. DE LIMA - ME
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Endereço: Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA
E-mail: rrlima10@hotmail.com
Telefone: (99) 3634-1448

2. Planilha da cotação-proposta (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unitário V. total

);> Locação de 01 um veículo tipo
caminhonete, aberta ou fechada, 4x4,
sem motorista, grande porte,
características mínimas: ar condicionado,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

01 pessoas), cor clara ou escura, câmbio MÊS
automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos
os equipamentos de segurança
obrigatórios em lei, quilometragem livre,
combustível a diesel.

10 6.100,00 61.000,00

3. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Lago do Junco - MA. 10 de Fevereiro de 2020.

/)/ / /Y) /" .:.
I t!LJ _j)L.,? ,""\< ~:'
Renato Rodrigues deLiã ." , :.- ',.s'·:· ",\,":-

CPF: 001.175.193-24 ,o~. lo ', "\',,,

R ' I . o' \ \' • \ f) ;oo.responsave .. :., . / .o(



TERMO DE CONTRATO OE PHEST AÇÃO DE SERVIÇOS NU20200017/2020

Contrato Administrativo n° 202000 17/2020
Processo Administrativo nO 2507001/2019
Pregão Presencial na 030/2019
Ata de Registro de Preços n" 20190567/2010

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO .DE TRIZIDELA DO VALE/MA por
intermédio do SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA e R. T. DA SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS - ME, PARA Prestação de serviços de locação
de veículos tipo caminhão truck e caminhonete 4x4, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Trizidcla do Vale - MA, NA FORMA
AI3AIXO:

O MUNICÍPIO DE TlUZIDELA DO VALE/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, inscrita 110 CNPJ sob ° n" 01.558.070/0001 -22. com sede na Av. Deputado Carlos Melo, 11"

1670 - Trizidela do Vale/MA, doravante: denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. RIV ALDO
DOS SANTOS SOUSA, Secretário Municipal de Infraestrutura, ponacbr do CPF na 910.160.703-06 e a empresa R.
T. DA SILVA COMERCIO E SERViÇOS - ME, inscrita no CNPJ 19.032.758/0001-30, com sede na Rua
Laranjeiras. nOl432, Goiabal. Pedreiras-MA, CEP 65725-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. RAFAEL TORRES DA SIL VA, portador do CPF 030.078.143-16, têm,
entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20200017/2020 .ríecorrenre do Pregão Presencial n" 030/2019
formalizado nos autos do Processo Admi nistrativo n" 2507001/2019, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PR1MEIRA - DO OI3.JETO
O presente Contrato tem por objcio a Prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhão truck C

caminhonete 4::-;4,para atender as necessidades da Secretaria Munici pai de Infracstrutura de Trizidela do Vale - MA,
"":onformc Pregão Prescncial n" 03012019.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se no presente Contrato. independentemente ele transcrição, () Edital do Pregão Prescncial n'

030/2019. a Proposta de Preços da CONTRATA DA, a Ata de Registro de Preços e ii respectiva Nota de Empenho.

CLAUSULA Tl~nCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de ru 195.100,OO(cellto e noven ta c cinco 111ii, cem reais), COIl forme

consumo estimado da CONTRATA NTE e a Proposta de Preços da CONTRA TADA, conforme segue em anexo:

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta Iicitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Gemi

da Prefeitura Municipal de Trizidela do ValcíMf\, cujos programas de trabalho c a categoria económica coustarào
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. conforme especificados abaixo:

A\'ENIIlA IlEt'l'T/\[)O C,\HLOS MELO. ;'\'1670· AnWI'OHTO



~c~1~fc=-==='-
r?F':~c,060;02 f_2aJO
~-..-,~.)"Tf' '\ ....L· ,J \_~_ .• _

r . ~.. __.•
Estado do Maranhão ~ . ~.U -,.': /

GOVERNO MUNICIPAL DE TRlZIDELA DO VALI!:"~·'~-·'~·~·~
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ II" 01.558,0701000] -22

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais,

CLÜJSULA DÉClj\tIA QUINTA - DA PUBLlCAÇi\O
A CONTRATANTE fará publicar o extraio cio presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art

61 da Lei Federal nO 8,666/1993,

CLÁUSULA m~C[MA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUl>RESSÕES
PARÁGRAFO PRI MElRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
"corda com o constante no art. 65, § 1°, ela Lei Federal n" 8,666/93,

..-.. ,
PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado ele acordo com o Art. 57, Inciso II da Lei Federal
n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT[MA - DO FORO
Fica e.leito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias ele igual teor e forma, para um só efeito.

TRIZIDEU\ ~".E- MA, em 09 de Janeiro de 2020

SECRETARr; j U ICrPAL DE INFRAESTRUTURA
CNPJ n° 01.558,070/0001-22

RIVALDO DOS SANTOS SOUSA
CPF: 910,160.703-06

ZO~~J TANTE
L.?~ge~

R. T. DASfLV O. ~ E SERVIÇOS - ME
CNPJ .032,758/0001-30

RAFAEL rORRES DA SILVA
CPF 030,078.143-16
CONTRATADA

"\\'ENIIlA IIEPl:T:\DO CAIU.OS MELO, N'1670 - AElHWOIrro



Governo Municipal de Trizidela do Vale CONTRATO N° 20200017
CONSOLIDADO

CONTRATADO: R. T. DA SILVA COMERCIO E SERViÇOS - ME Processode compra PregãonO PP 030/2019

046854 Veiculo Caminhonete carroceria aberta cabine dupla modelo tipo -4x4_Semcondutor-. 12.0000MtS 4.800.000

Total gerai .... :

57600.00

195.100,00

Maranhão RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO Pag.:

Código Descrição Quant. IUnidade Preço unitário Preço total

046853CamillMo Truck (trucado) equipado com guindaste (munc.!()_-SemCondutor
Diesel. na cor clara 01.1 escura, com cerrcce-rie de madeira.
medindoaproximadamente6.5 rne- Ires de compamonto,por
2.50 metros de altura e as-soalha com chapa de metal
(ferro). cabine alta, 2 por-tes, capacidades para 2
passageiros. bancos individu·ais. com gllindaste ins/.1/ado
entrea cabinee a carro-ceria. capacidade nominal içamento
no p6 (1m)de OS toneladasno mlnlmo em pettelto estadode
conserva.çiloparao trabalho- Sem condutor

100.0000 DIA 1.:l75.000 137.500.00



ESTADO NHÃO
MUNíCIPIO DE POçÃO DE PEDRAS

PODER EXECUTIVO
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOE RECUR~~mlM:Q~~",""""",-

i;~'~C.:.).6"Q,202 '20)0
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 002/2020 r.o.: :.\_dO

; - -------.-Ir-----lJ

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 046/20'19[ :,..\
t, -~l'''''''' ___'_.. ~ __-. =_.,' - .M_:,.:::;:;;;;~

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1111001/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 21 dias do mês de janeiro de 2020, o municipio de Poção de Pedras(MA), por termédio da
S~cretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, com sede na Av. Moei Máximo,
nO49, centro, CEP: 65.740-000, Poção de Pedras-MA inscrito no CNPJ sob o n": 06. 2.808/0001-
38, neste ato representado por Rahilda Pinheiro Fernandes Secretária Municipal de A lnlstração e
Recursos Humanos, nomeado pela Portaria nO 001/2020-GPM, de 02101/2020, ublicada em
02101/2020, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei nO10.520, de 2002, da Lei nO8.078, de 1990 - C6di o de Defesa
do Consumidor; do Decreto Municipal nO003, de 2019; do Decreto Municipal nO 4, de 2013;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO8.666, de 1993, e as demais normas legais co elatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Pr enclal para
Registro de Preços nO046/2019, conforme Ata da sessão realizada em 09/01/2020 e ublicada em
10/01/2020;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualifica nesta ATA,
de acordo com a classificação por elas alcançadas, e nas quantidades cotadas, tendendo as
condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OSJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para prestação de serviços eve tua I e futura
locação de velculos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, conforme especificações do Termo de Referência e quantitativos stabelecidos,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do objeto constam do Termo de

2. CLÁUSULA SEGUNDA DOS PRECOS, ESPECIFICACÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições of rtadas na(s)
proposta(s) são as que seguem.

Fornecedor: J R VALE SERViÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nO:12.537.767/0001 33, sediada
na Rodovia SR 222, nO1313, Recanto Turu I - Areri - MA CEP n° 65.480-000, por i termédio de
seu representante legal Sr. Naldir de Jesus Vale Lopes, Portador da Cédula de I entidade N°
30923094-2 SESEC/MA E CPF N° 742.004,023-00.

RUA MANOEL MAXIMO, 49, CEN:RO - POçÃO DE PEDRAS/MA - CEP, 6S.74~000
Ra íia inheiroFernandes CNPJ.06.202.808/0001-38
Soç MI,n de Admlnlatraçlo www.pocaodepedras.ma.gov.br

• RecursosHumanos 1
CPf: 010 10'J.391-4l

Portaria n' 001/2020 GPM .



ESTADO HÃO
MUNíCIPIO DE POçÃO DE PEDRAS

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS H

7.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 1J3'oi'og,açcloda
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabfveis para obtenção da
vantajosa.

7.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais
vencedor do pregao Presencial n° 046/2019, do municfpio de Poção de Pedras, na
classificação do certame, os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ

Sediada no
Habitacional Elias
Lima da Silva n° 10,
centro - Jatobâ - MA
CEP n° 65.693-000

VALOR

Especificação UNO QTDE LOCAÇAO LOCAÇAO
UNITARIO TOTAL

MENSAL

SV 7 6.300,00 44.100,00

SV 6 2.800,00 16.800,00

SV 3 4.200,00 12.600,00

SV 6 5.950,00 35.700,00

ITEM

2

3

5

6

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICÓES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, nenalldades
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO E

9,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de reg
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nO8.666/93.

9,3, A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, se
esta Ata de Registro de Preços.

9.4. Nos casos omissos apllcar-se-ão as disposições constantes da Lei nO10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 04, de 2013, do Decreto Municipal nO003, de 2019, da Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Municipal n° 009, de 2010, da Lei

I

RUA MANOEL MAXIMO, 49, CENTRO - POçÃO DE PEDRAS/MA - CEPo65.740-00;:'
CNPJ: 06.202.808/0001-38

Ra heirO Femandes www.pocaodepedras.ma.gov.br
s deAdmlnl5llllçaO 5

• Reeu"o' Humano'
CPF: 010 109.393..&3

Portaria nO 00112020 GPM
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ESTADO NHÃO
MUNíCIPIO DE POçÃO DE PEDRAS

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Complementar nO 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e da Lei nO8.666, de 1993,
subsidiariamente.

9.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Poção de
Pedras/MA, com exclusão de qualquer outro.

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Municipio de Poção de Pedras (MA), 21 de janeiro de 2020.

Rahilda Pinheiro Fel'Jl3ndes
----~2:::l~=::..----- Seç Mlln deAdmlnlSlcaçao

Rahilda Pin iro Fernandes eRecursosHumanos
CPF: 010 109.393..l3

Sec. Mun. de Adm. e Recursos Humanos Ponaria n'00112020GPM
CPF: 010.109.393-43

Portaria: n° 001/2020-GPM
Representante do Órgão

RUA MANOEL MAX IMO, 49, CENTRO - POçÃO DE PEDRASIMA - CEPo 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

www.pocaodepedras.ma.gov.br
6



Poder Legi!?lativo

suMÁRIo
TERCEiROS

EXTRATO DA ATA
RESULTADO DE JULGAMENTO DE L1CITAÇÃO 01

fEXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Estel
documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços,

PESSOA FISICA: REiNALDO CASTRO ARAUJO.

CPF: 918.228.153-04.

ENDEREÇO: AV. GONÇALO BARBOSA, N° 15, RESIDENCIAL VITÓRIA, LAGO DOS RODRIGUES· MA.

REPRESENTANTE LEGAL: REINALDO CASTRO ARAUJO.

CPF: 918.228.153·04.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de O I veículo tipo caminhonete aberta, 4x4, sem motorista, grande
ou médio porte, características mínimas: ar condicionado, estribos laterais,

I
quatro porias, capacidade para 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, câmbio Mês 12 6.200,00 74.400,00
automático vidros e travas elétricos, airoag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os equ ipamentos de segurança
obrigatórios cm lei. quilometragem livre, combustível a diesel.

Total: 74.400,00

realização da licitação na modalidade Pregão Presencial n°
003/2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, 25 DE
JUNHO DE 2019.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2019. ACâmara Municipal de
Lago da Pedra - MA. por intermédio do Pregoeiro, torna público

0.2 O

o resultado do Pregão Presencial n" 004/2019, cujo objeto trata do
Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
cornbustivel. para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago da Pedra - MA. Foi adjudicado o item objeio desta licitaçâo a

seguinte licitante:

RESULTADO DA AOJ UDlCAÇÃO

INOME EMPRESARIAL: POSTO MENDES LTDA.

_._._-------_ ...._._----_ .._.~ .._-_. __ ._.__ ..-
Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmlagodapedra.ma.gov.br - ACESSOO LlNK DOCM



PMLP·MA
Folha n° ~IW
Proc. Adrn. 041 I 1001/2019

Rubrica: A
MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - MA

PODER EXECUTIVO

I
I !,

de freios a discos ou ~
Prefeitura Municipal de Lago da Pedra ~~'-

Rua Mendes Fonseca, 119222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra. Mar ' .. r /1

CNPI nº 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.rna, I

Página 6/18 ''/

I
com:

I transporte
Identificação:

do
maquinário; despesas
com peças, materiais ou
acessórios necessários
para manutenção
(preventiva e corretiva),
conservação e segurança
da máquina.
LOCAÇÃO DE 1 (um)
VEíCULO TIPO
CAMINHONETE
(SEM CONDUTOR)
QUILOMETRAGEM
LIVRE. Motor a diesel;
transm issão rnecân ica
ou automática 4x4.

I

completa: CD
PLA YER, freios abs,

Diáriaairbag duplo, com
capacidade para 05
(c inca) pessoas, sem
combustível, em
perfeitas condições de
uso e de segurança. com

I
documentação
atual izada; cor sem
preferência; não
superior a 5 anos.

9

LOCAÇÃO DE 2 (dois)
VEíCULO TIPO PICK

I UP CABINE SIMPLES.
CARROCERIA

d ireção hidráu Iica ou
não: CD player, sistema

ABERTA (SEM

10

CONDUTOR)
QUILOMETRAGEM O" 'iana
UVRE. Tração 4x2; i'

motor a gasolina,
I

bicombustivel; com ar
condicionado ou não;

26 12

1252

85.800,00 •

•I
I
I
!

312 275,00

99.840.00 I

! i
! I

624 160,00



PMLP-MA

I;

I ,Prefeitura Municipal de Lago da Pedra ..-----
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, Maranhã ~- '-'.~H

CNPj nQ 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.ma.gov
Página 8/18

,I

Folha nO
Proc. Adm. 04111001/2019

Rubrica:

(J, ...........~!-i; \

I

atualizada, cor: sem
preferência; não
superior a 5 anos de
fabricação.

Veículos destinados às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação.
~-

lOCAÇÃO DE I

I I

I (um)
VEíCULO TIPO
CAMfNHONETE I
(SEM CONDUTOR)
QUILOMETRAGEM

ILIVRE. Motor a diesel;
transrn issão mecânica
ou automática 4x4,
completa; CD

13
PLAYER, freios abs,

Diária 26 12 312 280,00 87.3airbag duplo, com
capacidade para 05
(cinco) pessoas, sem
combustível,

,
em ,

i perfeitas condições de
uso e de segurança. com ,
documentação I,
atual izada: cor sem
preferência; não

I superior a 5 anos.
I lOCAÇÃO DE :2 (dois) I
VEíCULO TIPO I

I
PASSEIO (SEM I

i
CONDUTOR)
QUILOMETRAGEM
LIVRE. Motor a ,

Igasolina ou Ibiocorn bustível;
I

14 transmissão mecânica ID" . 52 12 624 200.00 124.8. . di lanaou automauca, ireção

II hidráu J ica: arl
I condicionado: com

capacidade para

I05(cinco) pessoas; sem i
combustível, em I ,,
perfeitas condições de I I
uso e de segurança, com

I Idocumentação

60,00

,

I
I

00.00



037/2015. Decreto Municipal n? 012/2017. Decreto Municipal n" 025/2018 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
posteriores, e dos principios gerais de direito.

14. Do Foro:

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra-MA, para dirimir quaisquer dúx idas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais

privilegiado que seja.

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata. as partes assinam
o presente instrumento, que foi impresso em 03 \três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lago da Pedra (MA), 08 de Janeiro de 2020.

Munici o e Lago da Pedra-MA
E1..JCLlDE S ES DE SOUSA SOBRINHO

Secretário Mu cipal de Administração e Serviços Públicos
/ Órgão Gerenciador

Prefe'itura Municipal de Lagoda Pedra
Rua Mendes ronseca. nQ 222, Centro. Cep 65 715·000, Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPj nQ 06.021.810/0001·00 Horne page: www.lagodapcdra.ma.gov.br
Página 18/18



o
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

RUaSenador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de pessoa fisicaljuridica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

EMPRESA I: R. R. DE LIMA. CNPJ: l3.117.587/0001-65
PREÇO I: JOSE FRANCISCOFREITAS DE ARAUJO. CPF: 960.105.413-87
ORGÃO I: PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGODA PEDRA - MA - ATA DE REGISTOR DE PREÇOS. CNPJ: 06.021.81010001-00
ORGÃO II: PREFEITURAMUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA - CONTRATO. CNPJ: 01.558.07010001-22
ORGÃO III: CAMARAMUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. CNPJ: 23.697.840/0001-50
ORGÃO IV: PREFEITURAMUNICIPALDE POçÃO DE PEDRAS - MA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. CNPJ: 06.202.808/0001-38

VALOR UNITÁRIO
ITEM DESCRIÇÃO UNO. PREÇO I PREçOn ORGÃO I ORGÃO II ORGÃO III ORGÃO IV VALORMEDIO

Locação de O I um veículo tipo caminhonete, aberta
ou fechada, 4x4, sem motorista, grande porte,
características mínimas: ar condicionado, quatro
portas, capacidade para 05 (cinco pessoas), cor clara

I ou escura, câmbio automático, vidros e travas Mês 6.100,00 6.220,00 7.150,00 4.800,00 6.200,00 6.300,00 6.128,33
elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em lei,

I quilometragem livre, combustível a diesel.

Coroatá - MA, em 11 de Fevereiro de 2020.

1\ '.

~@,~Mj,.dt}\ A!akN~ ~~TaniaM a do Nascim~l1toRodrigues if
Diretora Administrativa e Financeira



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de pessoa física/jurídica para locação de
veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme solicitado realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviço do
ramo, e após constatar que o valor estimado ficou acima do limite establelecido no Art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, realizamos
pesquisa de preços praticados no âmbito da administração pública, por força do preço
praticado no âmbito da administração pública ser um valor que já passou por uma
disputa e ocorrendo disputa, aplica-se ao valor inicial um desconto, para que não ocorra
o risco de ao acolhermos o menor valor o mesmo esteja defasado, foi considerado
como valor estimado a média entre os valores obtidos através da pesquisa realizada.

Coroatá - MA, em 12 de Fevereiro de 2020.

~~'.fft.MU.díJ ~~~~TamãMra do NasclrntõROdnguêSV
Diretora Administrativa e Financeira



;',l_l~~
ESTADO00 MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL OECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n9. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmall.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 050202/2020, que tem como
objetivo a contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a
indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 12de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



mi
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n?050202/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor estimado obtido na
pesquisa de mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, utilizar
a Modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por
item, para aquisição do objeto.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 15, a
previsibilidade sobre a utilização do registro de preços que segue in verbis:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

(...)
" - ser processadas através de sistema de registro de
preços;

Interessante também ressaltarmos que o Art. 15, da Lei 8.666/93, foi
regulamentado por meio do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Sobre a utilização da modalidade pregão para aquisição do objeto
pretendido, destaca-se o Art. 1°, parágrafo único e Art. 11 da Lei 10.520/02, in
verbis:



mi
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Art. 1°Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

(. ..)

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema
de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nO8.666, de
21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de
pregão, conforme regulamento específico.

Pelo exposto, para a contratação do objeto pretendido com o
ProcessoAdministrativo n?050202/2020, e com base no valor estimado após a
realização da pesquisa de preços, justifica-se utilizar a modalidade de licitação
denominada Pregão para Registro de Preços, com base no Art. 15, inciso II, da
Lei 8.666/93, Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Art. 1°, Parágrafo único
e Art. 11 da Lei 10.520/02.

Coroatá - MA, em 12 de Fevereiro de 2020.

~lrA-IkÁ.CLCl\. ~ ~P v6
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



g
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-
CEP:650415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de rubrica
orçamentária para cobertura das despesas, com vista e deflagração de procedimento licitatório,
oriundo do processo administrativo n° 050202/2020, tendo como objeto o Registro de Preços
visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, na qualidade de Órgão
Gerenciador.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa.

ÓRGÃO GERENCIADOR:
PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.

Coroatá - Maranhão, 12 de Fevereiro de 2020.

-
1~&aI'IlarRego Buhatem Filho

idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação rubrica orçamentária para ocorrer com o Registro de
Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação de
veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao
Processo Administrativo n° 050202/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE2.001- Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00- Outros Servode Tere. PessoaJurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00- Outros Servode Tere. PessoaFísica.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Fevereiro de 2020.



ESTADO DO MARANHÃO
c..\lVIARAMUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n° - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E_mail;calllaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA C.ÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHAo, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L V E:

Art. l° - Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n° 157852220007 SSP/MA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Fevereiro de 2020.
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
050202/2020, objetivando o Registro de Preços visando a eventual e futura contratação
de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o
mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela
autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 13de Fevereiro de 2020.

amar Rego Buhatem Filho
--+l!:~ioeIenteda Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 050202/2020,

objetivando o Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa

física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal

de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 14de Fevereiro de 2020.

~;V\~~~v<W Jlwa~ ~~
TalliUlli1ldo Nascimento Rodrigues-"
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, é de fundamental importância, uma vez que a esse poder
legislativo não dispõe de veículo próprio para atender suas necessidades, dessa forma fica mais que
justificável a contratação do referido objeto.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3.VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 61.283,30 (sessenta e um mil
duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. O item deste Termo de Referência cujo valor total não ultrapassou a quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) é destinado exclusivamente à contratação de Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais) enquadrados nas
situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06);

4.2, O quantitativo referente ao item de contratação exclusiva para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais) enquadrados nas
situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06) está detalhado a seguir:

ITEM DESCRIÇAO UND, QTD. V. UNIT. V, TOTAL
Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,aberta
ou fechada, 4x4, sem motorista, grande porte,
características mínimas: ar condicionado, quatro
portas, capacidadepara 05 (cinco pessoas), cor clara

1 ou escura, câmbio automático, vidros e travas Mês 10 6.128,33 61.283,30
elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em lei,
quilometragemlivre, combustível a diesel.

Valor Total: 61.283,30
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5. DAACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS:

5.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo
permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique o locatário, exceto adesivo
com a logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

5.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

5.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

5.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não
durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor
devido pelo Órgão Gerenciador.

5.5. Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações aqui presentes.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante
e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:
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DJO

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

7. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN.

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços.

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro.

d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-Ia.

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a) É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

b) É vedada a subcontratação de outra empresa/pessoa fisica para a prestação dos serviços objeto
deste Termo de Referênccia.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

8.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

8.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

8.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Termo de Referência, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - advertência;

9.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços
previstos no contrato;

9.1.4 - suspensão temporária de particrpar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência;
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9.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - fizer declaração falsa;

9.2.5 - cometer fraude fiscal;

9.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - não celebrar o contrato;

9.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.2.9 - apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

10.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001- Manutenção e Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00- Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00- Outros Servode Tere. Pessoa Física.
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11.FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

Aprovado pela Autoridade Competente em J11_ de ]=§.v~e 2020.

( n_l José d ibamar Rego Buhatem Filho
~idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 050202/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Licitação na modalidade Pregão Presencial que tem por objeto o Registro de Preços visando a
eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em conformidade com a Lei 8.666/93, Lei
10.520/02 e alterações posteriores.

Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020.

José de Ri mar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO050202/2020
Natureza: Processo Administrativo de Pregão Presencial para Registro de Preços

AUTUAÇÃO

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

ORGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de Coroatá - MA.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para contratação do objeto é de R$
61.283,30 (sessenta e um mil duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos).

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Pregoeira.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

L~'"cl!<? -k-o \-<\-;;(,
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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PORTARIA N° 003/2020

D[SPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA O EXERCICIO DE
PREGOEIRO, 1)ARA ATUAÇÃO JUNTO À
COMlSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ.

o PRESrDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 10 - Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio. as quais serão responsáveis por todos
os atos necessários à realização da abertura de processo licitatório na modalidade
PREGÃO, em cumprimento ao disposto na l.ci 10.520/2002, sendo estes:

PREGOEIRO: VERA LlJCIA DOS REIS MATOS
EQUIPE DE APOIO: AUGUSTO CÉSAR LIMA LEAL
EQUIPE DE APOIO: HILDEBRANDO CHA VES DA SILVA

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 11<1 data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.

José Ribarnar Rego BNhatem Filho~ \

Presidente
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JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO nO 050202/2020.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial para Registro de Preços.
ORGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de Coroatá - MA.

A Câmara Municipal de Coroatá - Estado do Maranhão, por intermédio de sua
Pregoeira, Sra. Vera Lúcia dos Reis Matos, JUSTIFICA que a adoção da modalidade
Pregão em sua forma Presencial, deve - se a dificuldade de acesso á internet, em
nosso Município, o acesso é feito através de rádio, a lentidão do sistema ocasiona
muita desconexão na rede, o que impossibilita o trabalho do pregoeiro, especificamente
na fase competitiva do pregão eletrônico, em que o licitante poderá ficar desconectado
do certame por um tempo demasiadamente longo, impedindo a realização do certame.

Coroatá - MA, em 17 de Fevereiro de 2020.

~ ~'" ~ -kn ~~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

NESTA.

Encaminho à ASSESSORIA JURíDICA, a Minuta do Edital de Licitação e
seus anexos oriundos do Processo Administrativo nO 050202/2020, na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços, para análise e parecer sobre os mesmos,
conforme preceitua o artigo 38, parágrafo único, da Lei nO8.666/93.

Coroatá - MA, em 17 de Fevereiro de 2020.

~ fj:-W,;,y, Ó<;lJ ~r 'lli-;;k,
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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~TADOEDITAL

Pregão Presencial N° _/2020

Tipo: Menor Preço por Item

(Exclusivo para participação de ME, EPP e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários
individuais) (nos termos do Art. 48, I da Lei 123/2006).

A Câmara Municipal de Coroa tá, Estado do Maranhão, através de seu Pregoeiro, torna público
para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade
PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às llh:OO mino do dia 12 de
Março de 2020, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua Senador Leite,
sln, Centro, Coroatá - MA, conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Órgão
Gerenciador, obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas
neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal Lei n?
10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis Complementares 147, de 07 de Agosto
de 2014, 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas sobre licitação em vigor, e condições
estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, no horário das 08:00 às
12:00, até o dia que antecede à data do Certame e no site www.cmcoroata.ma.gov.br.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o registro de preços visando a eventual e futura contratação de
pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, de acordo com as especificações e os detalhamentos consignados no Termo de
Referência Anexo Ideste Edital.

1.1. O valor estimado para prestação dos serviços objeto deste certame perfaz a ordem de R$
61.283,30 (sessenta e um mil duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos).

1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão destinados exclusivamente a ME, EPP e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários
individuais), nos termos da Lei Complementar 147/2014, os quais seguem destacados no ANEXO]
deste Edital;
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1.2. O item único do Termo de Referência, anexo I deste Edital, apresenta valor que não ultrapassa
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), portanto o item do termo de referência, é de participação exclusiva
para ME, EPP e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais), em observância ao Inciso
I, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014;

1.3. As despesas decorrentes das contratações pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados nas seguintes rubricas:

ÓRGÃO GERENCIDOR:

PODER 01 - PoderLegislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipalde Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00- Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00- Outros Servode Tere. Pessoa Física.

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1. Todos os itens desta licitação estão reservados à participação exclusiva de Microernpresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais enquadrados
nas situações previstas no art. 30 da Lei Complementar n? 123/06), que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, desde que:

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas neste Edital.

2.2. Não Serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma
de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso por
terem sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Coroatá - MA
suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.
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2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°
8.666/93.

2.2.7. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar
123/2006 e neste edital, incluído a participação para os itens destinados exclusivamente para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

2.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

2.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3.3. De cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse a importância de R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o item anterior;

2.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

2.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

2.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

2.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

2.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

2.3.11. Cujos titulares Oll sócios guardem, cumulativamente, com o contratante dos serviços, relação
de pessoalidade, subordinação e habitual idade.
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3. DAREPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de "proposta de
preços" e "habilitação", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos
envelopes, conforme abaixo:

3.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, de todos os
sócios da empresa, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElREU, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
ou assembleia em que se deu a eleição.

3.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, apresentar lances verbais, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula
de identidade ou documento equivalente que possua foto dota) outorgado(a) e dota) outorgante,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - E1RELI, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa Ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;
ou
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3.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, com
firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá
ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances verbais,
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto dota) outorgado(a)e dota) outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

3.3. PESSOA FÍSICA

Cópias do CPF (facultativo caso o mesmo conste no Documento de Identidade), Documento de
identidade e comprovante de residência.

3.3.1. A pessoa física deverá apresentar junco com o credenciamento as declarações citadas no item
4. Inciso I e V.

3.3.2. A não apresentação por Pessoa Física das declarações citadas no subitern anterior, resultará na
excl usão da Iicitante na licitação.

3.4. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados por cópia(s) devidamente
autenticada(s) em cartório; ou

3.5. Cópia(s) does) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão Permanente
de Licitação, mediante a apresentação does) documento(s) original (is) para confronto, até o último
dia útil que anteceder a sessão.

3.6. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social de constituição da empresa participante, conforme
itens 3.1.1., 3.2.1. e 3.2.2. devem está acompanhada de todas as alterações ou consolidação. Os
documentos de credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão
devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).
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3.7. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

3.8. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser
observada a restrição constante do item 3.7. deste edital.

3.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

4. DASDECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá juntamente com os documentos citados no item 03 as
declarações abaixo relacionadas, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:

I - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, dando ciência
de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo
sugestão contida no Anexo Il deste Edital;

lf - Declaração de enquadramento como MlCROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada por quem de direito,
a fim de garantir os beneficios garantidos pela Lei Complementar n° 147/2014, conforme modelo
sugestão contida no Anexo V deste Edital;

IlI-A apresentação da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para as empresas que desejarem
participar do item cuja participação é exclusiva para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
além de ser fundamental para garantir o tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar
123/2006;

rv - A declaração de que trata o subitem Il só terá vai idade se estiver acompanhada de certidão
expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição, devidamente
atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura do certame "Certidão
Específica e Certidão Simplificada".

V - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada
por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo
Vll do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;
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VI - Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos T, ao V do subitem 4.1 deste Edital implicará
o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 4.1
deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão
admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas.

4.5. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito Pelo Pregoeiro.

4.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o
nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020
OrA DE DE 2020- H: HS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSVISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE' B" ~ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020
DIA _'_ DE DE 2020-_H:_ HS,
OBJETO: REGLSTRODE PREÇOS VISANDO AEVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

5.1.1. No caso de a licitante confundir os conteúdos dos envelopes entregues, vindo a colocar a
proposta no envelope "B" e os documentos de habilitação no envelope "A", a mesma será excluída
do certame.

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da
Câmara "por servidor da Comissão Permanente de Licitação", ou ainda, por meio de publicação em
órgão de imprensa oficial.

5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original, ser
autenticadas por servidor "por servidor da Comissão Permanente de Licitação" do Órgão
Gerenciador, até O 1 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando-se que em hipótese
alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando dúvida
quanto à veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa fornecer todos
os dados necessários para o esclarecimento das dúvidas Pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5.2.3. Todos os documentos apresentados deverão ser juntados ao processo, para fins de comprovação
da entrega dos mesmos.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac simile, mesmo autenticadas.

6. DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6,1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:
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6.2. Constar OI (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no Anexo VlII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, n" do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura do contrato (a não
indicação de representante para assinatura do contrato não ensejará desclassificação da proposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

6.4.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder Ocorrer dentro do período de validade
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse desta Administração, esta poderá
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes
ao item e ao valor global ofertado, sendo estes em algarismo e por extenso (para fins de
esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O não atendimento da apresentação por extenso
não acarretará a desclassificação da licitante), de acordo com a ordem do item disposto no Anexo r,
em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais depois da vírgula.

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

6.5.2. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.
6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que o veículo será disponibilizado em 02 (dois) dias para o início da
prestação dos serviços de locação sob regime de fretamento contínuo, contados a partir da solicitação
formal da CONTRA TANTE.

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente
cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,



ltmr"'h)'t""
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

a esse ou qualquer título, devendo os serviços objeto desta Iicitação serem prestados a Câmara
Municipal sem ônus adicionais;

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.11. Serão desclassificadas as propostas que:

6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens
não previstas neste edital.

6.11.2. Não especificarem detalhadamente os serviços ofertados.

6.11.3. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

a) São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores unitários
estimados;

b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
vierem até a sua viabilidade comprovada;

c) É facultado o Pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa/pessoa física licitante de
melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)
não é(são) inexequível(eis).

6.8.4. Cotarem quantidades dos serviços inferiores ou superiores aos quantitativos definidos no termo
de referência (Anexo I deste edital).

6.9. O envelope contendo a proposta de preços, LImavez aberto, vinculará o licitante, obrigando-a a
prestar os serviços licitados, caso ele vem ser adjudicatário.

6.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para
habilitação é de exclusiva responsabilidade da licitante.

6.11. A proposta de preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa,
ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderem para
tanto.

6.11.1. No caso de pessoa física a proposta será assinada pelo proprietário do veiculo que poderá vir
a ser locado.
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6.12. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de
preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

6.13. Não será considerada a proposta de preços apresentada por telex, telegrama, fax, internet ou
outro meio eletrônico. As que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os preços são compatíveis com a execução
do objeto do contrato.

6.14. Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I deste edital) são estimativos, não
cabendo à CONTRATANTE, o compromisso de contratá-los na totalidade da quantidade informada.

6.15. As propostas de preços para os serviços cotados deverão ser apresentadas contemplando 100%
(cem por cento) dos quantitativos fixados do item, não sendo permitidas ofertas especiais.

6.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica
impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n" 8.666/93.

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DASPROPOSTAS:

Na etapa de lances verbais será respeitada a ordem, onde serão apresentados os lances referentes ao
item constante no Termo de Referência.

7.1. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente
a esses requisitos.

7.2. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes
participem da etapa de lances verbais.

7.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido
na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes
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participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas
todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

7.4 - As licitantes oferecerão lances verbais sobre os preços unitários ofertados obedecendo ao
seguinte:

7.4.1. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 será dado oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes.

7.4.1.1. Após iniciado a etapa de lances, fica vedada o uso de aparelho telefônico e equivalente que
possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão
do representante da sala de reuniões.

7.4.1.2. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de evitar
a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos
ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez após análise dos motivos
Pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas estabelecidas Pelo Pregoeiro, e
ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, com a
constatação do fato em ata.

7.4.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem
decrescente de valor.

7.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada Pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4.4. Caso não mais se realize lances verbais serão encerrados a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.4.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final
far-se-á pela ordem crescente dos preços.

7.5. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á
_MA, assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e
regularizada na própria sessão.

7.6. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o proponente para que seja obtido melhor preço:
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7.6.1. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao
objeto e valor ofertado);

7.6.2. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.6.3. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.6.2 e 7.6.3, será examinada a oferta seguinte e
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido o melhor preço.

7.7. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

7.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a
retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente certame na imprensa
oficial, sob pena de destruição.

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou
se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, por servidor da Comissão Permanente de
Licitação.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIIT
do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão
aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a
sua habilitação neste cel1ame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habi litação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a:
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8.4. Pessoa Jurídica:

8.4.1. Habílitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais devidamente autenticados em
cartório ou por servidor público designado pela CPL;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir (conforme o caso).

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

f) Cópia dos documentos pessoais RG e CPF do titular ou sócios da empresa.

8.4.2.Qualificação Técnica:

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços licitados, compatíveis com
o objeto deste certame.

a.1) O (s) atestado (s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNP J, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro e
equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).

a.2) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação técnica
apurada (caso necessário ou/a vontade do Pregoeiro) pela CPL (Pregoeira e Equipe de Apoio),
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.

a.3) Comprovação da titularidade do veículo, por meio da apresentação do documento do veículo que
deverá estar em dias (pago exercício 2019 ou 2020), e deverá está em nome da licitante. Vale ressaltar
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que o documento referente ao exercício de 2019 só terá validade até o dia 30 de Abril de 2020, após
essa data deverá ser apresentado o documento referente ao exercício de 2020.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida
pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

c) Terno de abertura encerramento do livro diário, devidamente registrado na junta comercial da
empresa licitante.

d) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sedo
obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade Profissional do Contador emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade.

e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.? 8.666/93, será
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que
deverão apresentar o valor mínimo igual a O 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo,
evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALlZAVEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

t) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices dos
quocientes de capacidade económico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Câmara
Municipal de Coroará - MA.
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g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência
Geral informados forem inferiores a OI, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
"SINTEGRA/ ALVARÁ'" ,

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1751/14;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E CNDA da
sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VU-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de vierem
a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.4.
"a" a "f" mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for/em) declarada(s) vencedora(s),
prorrogáveis por igual período, a critério da administração da Câmara Municipal, para a
regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3 implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21



Irmrrt~",..,,,
ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

rA=r.~C-=· oe =-=-=-----~r .......~ ~',;)
. .··:·:.;(~J2?O~MJo
-.:,:_;.! '., bb

:'. 'j:::"".
~"\,,, !. '\1' • fi~ ...____.- _.....___ ..- ~.-__,,-~

de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.4.5. Pessoa Física:

a) Cópia do CPF - Cadastro Pessoa Física;
b) Cópia do RG - Registro Geral;
c) Cópia de Comprovante de Residência;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante (CND e CNDA);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante (CND e CNDA);
t) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

h) Apresentação de pelo menos OI um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços licitados, compatíveis com
o objeto deste certame;

i) Atendimento ao disposto nos itens 8.2 e 8.3;
j) Comprovação da titularidade do veículo, por meio da apresentação do documento do veículo

que deverá estar em dias (pago exercício 2019 ou 2020), e deverá está em nome da licitante.
Vale ressaltar que o documento referente ao exercício de 2019 só terá validade até o dia 30 de
Abril de 2020, após essa data deverá ser apresentado o documento referente ao exercício de
2020.

8.4.5.1. A apresentação da cópia do CPF torna-se facultativa caso o mesmo conste no documento de
identidade.

8.5. DisposiçõesGerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;
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d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante,
ressalvados os casos previstos no subitem 8.4.4.3.

e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão considerados como
prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da sua emissão.
Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.

f) Se a documentação apresentada pela empresa no ato do certame não corresponder a veracidade real
da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil, penal e
administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedora somente serão abertos após encerramento da etapa de
lances de todos os itens cio certame em razão da necessidade de celeridade processual dos atos
administrativos.

9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto Pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em
ata.

9.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem vencidos
os respectivos prazos legais.

10.DAHOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatados a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.
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10.2. Homologado o resultado da licitação, a Câmara, respeitada a ordem de classificação, convocará
a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços e posteriores contratos, que depois
de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso quanto a prestação dos
serviços nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

10.3. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a TVda Lei n? 8.666/93, o Contrato referente aos
serviços constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já
especificadas neste Ato Convocatório.

10.4. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

11. DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As convocações de que tratam o subitem 10.2 deverão ser atendidas no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n" 8.666/93, Lei
10.520/2002 e neste edital.

11.2. As convocações de que tratam o subitern anterior serão realizadas por meio de fax, e-mail,
telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será certificado
pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de convocação por
qualquer outro meio.

11.3. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de Registro
no prazo previsto no subitem 11.1 implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.4. A Ata firmada com as licitantes observará a minuta constante no Anexo VI.

11.5. É facultado a Câmara Municipal, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item específico
ou o Registro de Preços.

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a prestar os serviços a ela
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à
Administração.
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11.7. A Ata de Regist.ro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, não admitindo prorrogação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN.

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços.

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá providenciar
outro veículo com as mesmas especificações do primeiro.

d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação, a
Contratada deverá sana-Ia.

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

13.1,. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

13.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

13.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

13A. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

13.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

14. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
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14.1 - É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

14.2 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste pregão.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento à Iicitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

15.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica
• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PG FN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

15.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

15.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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15.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 15.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.

15.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

15.8.Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e rescisão contratual.

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

J = (TX) 365 I= (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

16. DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS

16.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo permitido
o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto adesivo com a
logomarcano formato indicado pelo CONTRATANTE.

16.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.
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16.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

16.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende lima futura e eventual necessidade, que poderá vi a ocorrer ou não durante
os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pelo
Órgão Gerenciador.

16.5. Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações aqui presentes.

17.DAREVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto ao prestador dos serviços, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2.8.666, de 1993.

17.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o prestador dos serviços para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

17.2.1. O prestador dos serviços que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

17.2.2: A ordem de classi ficação dos prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

17.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o prestador dos serviços
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.3.J. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços. adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17.4. O registro dos prestadores de serviços será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
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b) não retirar a 110ta ele empenho ou instrumento equivalente 110 prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista 110Sincisos III ou TV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
72 da Lei n2 10.520, de 2002.

17.5. O cancelamento de registres nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do prestador dos serviços.

18.DASPENALIDADES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento
dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

18.1.1 - advertência;

18.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

18.1.3 - multa moratória de I% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
I0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

18.1A - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUN~CIPAL DE COROAT Á - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 18.1.2 a 18.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:
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18.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

18.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

18.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

18.2.4 - fizer declaração falsa;

18.2.5 - cometer fraude ti sca I;

18.2.6 - falhar OLl fraudar na execução do Contrato;

18.2.7 - não celebrar o contrato;

18.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

18.2.9 - apresentar documentação falsa.

18.3. A lém das penal idades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro ele Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

18.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, fi licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

18.5. Às sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem eferuados,

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19. I. Qualquer pessoa. física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para recebimento das propostas.

J 9.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da petição.

19.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão.

19.4. A solicitação ele esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada o
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizadajunto a CONTRATANTE.
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19.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação.

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ -
MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, ou pelo E-mail: camaracoroata@gmail.com.no
horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

20.2. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação
_ CPL, Rua Senador Leite, sln, Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser prestado todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus anexos, os quais poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br. ou mediante
solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia para a cópia
do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos interessados nos horários de 08:00
às 12:00 horas.

21. DO PREGÃO

21.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, este Pregão poderá:

21.1.1 - ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

21.1.2 - ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, se for considerado
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

21.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por
conveniência exclusiva da CÂMARA MUNiCIPAL DE COROATÁ - MA.

21.1.4. - É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documento(s) que cornproveím) a exeqüibilidade dos preços. A sessão também pode ser suspensa
para cadastramento e análise das propostas bem como para realizar eventuais diligências que se
fizerem necessárias para o bom andamento do processo.
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21.1.4. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades
que geraram (1 inabilitação ou a desclassificação.

21.2. Será observado, ainda. quanto ao procedimento deste Pregão:

21.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do a11.59 da Lei n° 8.666/93;

21.2.2 - a nul idade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no item anterior; e

21.2.3 - no caso de desfazirnento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

22. DOS ANEXOS

a) Anexo I -Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

d) Anexo TV- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

e) . Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;

f) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

g) Anexo VlI- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

h) Anexo v III - Modelo de Proposta;

i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento;

j) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo XI - Recibo de Retirada do Edital.

Coroatá - MA, de de 2020.

Vera Lúcia Reis Matos
Pregoeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, é de fundamental importância, uma vez que a esse poder
legislativo não dispõe de veículo próprio para atender suas necessidades, dessa forma fica mais que
justificável a contratação do referido objeto.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 61.283,30 (sessenta e um mil
duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos).

4. ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS:

4.1. O item deste Termo de Referência cujo valor total não ultrapassou a quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) é destinado exclusivamente à contratação de Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas tisicas, ou empresários individuais) enquadrados nas
situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n? 123/06);

4.2. O quantitativo referente ao item de contratação exclusiva para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais) enquadrados nas
situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06) está detalhado a seguir:

ITEM DESCRIÇAO UND. QTD. v. UNIT. V, TOTAL
Locação de 01 um veículo tipo caminhonete, aberta
ou fechada, 4x4, sem motorista, grande porte,
características mínimas: ar condicionado, quatro
portas, capacidade para 05 (cinco pessoas), cor clara

1 ou escura, câmbio automático, vidros e travas Mês 10 6.128,33 61.283,30
elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em lei,
quilometragem livre, combustível a diesel.

Valor Total: 61.283,30
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5. DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS:

5.1. O veiculo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo
permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique o locatário, exceto adesivo
com a logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

5.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

5.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

5.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não
durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor
devido pelo Órgão Gerenciador.

5.5. Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações aqui presentes.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN na 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do.FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante
e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= I x Nx VP

Onde:
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EM =Encargos moratórios;
N == Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN.

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços.

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro.

d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-Ia.

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a) É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

b) É vedada a subcontratação de outra empresa/pessoa física para a prestação dos serviços objeto
deste Termo de Referênccia.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8,1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

8.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo,

8.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações asswnidas pelo licitante.

8.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

8.5. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Termo de Referência, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

9,1.1 - advertência;

9.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a Iicitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços
previstos no contrato;

9.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9,1.2 a 9,1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2, Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência;
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9.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - fizer declaração falsa;

9.2.5 - cometer fraude fiscal;

9.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - não celebrar o contrato;

9.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.2.9 - apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

9.4, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

10.L. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivarnente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

10.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01 - PoderLegislativo.
ÓRGÀO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÀO: 33.90.39.00- OutrosServodeTere.PessoaJurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Física.
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11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1.A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com pr:ocessamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Coroam - MA, em 14de Fevereiro de 2020.

~,. ~ iJh ~~J:t'{IWv. < !çclnto .. -
Ta.;;a-a;;do NaS~ enioR{)drigUeSJ =r"
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em J1i de "!C...v@1Á'\lV'",,_tte 2020.

ibamar Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N° ,
sediada. (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
legal oCa) Senhoua) , portador(a) da Cédula de Identidade n°.

e CPF n? , DECLARA para efeito do Pregão
Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, que cumpre plenamente
os requisitos de habi Iitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17de julho de 2002,
ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
""Estedocumento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Observação: Esta Declaração deverá ser entreguefora dos envelopes de "Proposta de Preços" e
de 'Documentos de Habilitação ".
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal ota) Senhor(a) ,portador(a) da Cédula de Identidade n°.
________ e CPF/MF n" , DECLARA, para efeitos do Pregão
Presencial N° _/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n? 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a Iicitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Em presa) , CNPJ/MF n" sediada (endereço completo)
por intermédio de seu(ua) representante legal ofa)

Senbor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n° e CPF/MF n?
______ , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO V - MODELO

DECLARllÇJIo DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no , por intermédio de
seu representante legal, oCa) Sr(a). , portador(a) da Cédula de Identidade n°
______ e do CPF no , DECLARA, para fins de comprovação no Pregão
Presencial N° _12020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/1~/:2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n° 123, de 14de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

OBS.: I) Assinalar C0111 um ·'X,· a condição da empresa,
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que
pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n"
123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO VI

MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2020

Aos dias L1nmês de de dois mil e __ , a Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos
termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamcute pela Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em
face da classi [icação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?

/2020, RLSOL VE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroará - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s) cujaís) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRTMErnA - DO OBJETO

A presente J'\1;1 tem por objeto o registro de preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica 11:lralocação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA.

CLÁUSULA "EGUNDA - DOS PREÇOS; ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

l. Conforme ,1 lermo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços 11" _/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independcntcu ente de transcrição, ficam registrados os preços dos serviços e os respectivos
detentores do Icgistro:

NOME EMI)I I :-./\RJALlPESSOA FISICA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ/CI-'F: xxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO' ,,:\xxxxxxxxxxxxxxx.
REPRESEN i .\NTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxxx
CPF:xxxxxX\\V\\XXXXX
ITEM DESCRIÇAO UNTO. QTD. V. UNIT. V. TOTAL
I

CLÁUSUL . ~RCEIRA -VALIDADEDA ATA

I. EstaAlat cgistro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura.
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Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR não está obrigado a contratar os serviços aqui registrados exclusivamente pelo
Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO,
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de contratação em igualdade
de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os serviços realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroará - MA), para que este indique as licitantes
registradas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a licitante beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços
para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULAQUINTA -DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro: O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica,
não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto
adesivo com a logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção,
abastecido e limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.
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Parágrafo Terceiro: Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O
valor constante neste instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a
ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa
ou valor devido pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Quinto: Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações
aqui presentes.

CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir
da entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

PessoaJurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RPB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

PessoaFísica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.
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Parágrafo Quarto: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

Parágrafo Quinto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Parágrafo Sexto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo
primeiro, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

Parágrafo Sétimo: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

Parágrafo Oitavo: Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e
rescisão contratual.

Parágrafo Nono: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 1= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo: - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DASPENALIDADES

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I - Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

III - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos incisos II e III deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - ensejar o retardamento da execução do objeto;

II - não mantiver a proposta, injustificadamente;

TIl- comportar-se, de modo inidôneo;

IV - fizer declaração falsa;

v - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - não celebrar o contrato;

VIII - deixar de entregar documentação exigida no certame;
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IX - apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRA TANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULAOITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições apresentadas a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

I - Liberar a empresa/pessoa física do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu
antes do pedido dos serviços;

II - Convocar as demais empresas/pessoas fisicas, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
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mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto ao prestador dos serviços, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nS!8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o prestador dos serviços para negociarem
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: O prestador dos serviços que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
prestador dos serviços não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Sétimo: O registro dos prestadores de serviços será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
72 da Lei n2 10.520, de 2002.
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Parágrafo Oitavo: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem
anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Nono: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do prestador dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS E EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade, mediante formalização de instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão da Ordem de Serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DASOBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Parágrafo Primeiro: São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá providenciar
outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;
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d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação, a
Contratada deverá sana-la;

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no
Contrato:

a) O veículo locado ficará sobre o dominio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

b) Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a) É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da CONTRATANTE;

b) É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° _1:2020 e a proposta da
empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos Pela Pregoe ira, com observância das
disposições constantes nas Leis n° 10.520/2002, n? 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA, de de2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: XXXXXXXX-XX
ORGÃO GERENCIADOR

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

(Nome de representante)
CPF: XXXXXXXX-XX
Empresa Registrada

Testemunha CPF n° _

Testemunha CPF n°------------------ -----------
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXOVII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n": com
sede na por intermédio de seu representante legal, oCa) Sr.(a)
_______ , infra-assinado, portador(a) da Cédula de Identidade n" e
do CPF/MF n? ,para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei,
em especial o artigo n? 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão N° _/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou
em parte, di reta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de
Coroatá antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.

Local e data

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e

de "Documentos de Habilitação".
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO VIII
MODELO DA PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa ,com sede na Rua/Av. ,inscritano
CNPJ sob o n? ,abaixo assinada por seu representante legal, interessada
na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições:

PROPOSTA

ITENS DE PARTICI_PAÇÃOEXCLUSIVA PARA ME E EPP
ITEM DESCRlÇAO UNrDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

To.tª~: R$ -

oOVaJidade da Proposta _

oODeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

o Declaramos que o início dos serviços se dará no prazo de 02 (dois) dias;

oODeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.

oOIndicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a). , estado civil, profissão, n° do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo
na empresa.
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Dados Bancários: Banco , Agência , Conta _

Local e data

(assinatura do representante legal)

Carimbo do CNPJ.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO IX

MODELO DE CREDENCIAMENTO

(papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

CARTA DE CREDENCIAMENTO - Pregão N° _/2020
Local e data

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade n°
______ , expedida pela SSP do Estado de , e portador do CPF n°
________ , para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial n°
_/2020, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando
convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar
todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO X
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° _

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, ofa) CÂMARA MUNICIPAL COROA TÁ - MA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua/A v. , inscrito no CNPJ n° , neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF n° , através dota)
_______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na
Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n? ,neste ato representado pelo(a)
Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n° e do CPF n?

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Pregão Presencial n? _/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n? 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei Complementar n"
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n?
___ /2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n° _/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa/pessoa física para , de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços n° e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( , a ser pago em conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, representado peJa seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - Outros Servode Tere.Pessoa Física.

6. CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

6.1. A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

6.2. Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

6.3. No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;

6.4. Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-la;

6.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

6.6. a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
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6.2.1. É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

6.2.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
intrumento contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

7.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

7.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

7.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadarnente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores da CÂMARA MUNI CIPAL DE COROA TÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ACEITAÇÃO DOS VEICULOS/SERVIÇOS

9.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo permitido
o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto adesivo com a
logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

9.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

9.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.
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9.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante
os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pelo
Órgão Gerenciador.

9.5. Serão aceitos os veículos que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui
presentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica
• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751114;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CNn e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.
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10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo primeiro, por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhistapor parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= I xNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
T= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 J = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.10. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
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11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRA TADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n? 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

12.8. A Administração rejeitará os serviços prestados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

12.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

o foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá
CNPJ:

(Autoridade Competente)
(Cargo)

Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(Nome do representante da contratada)
CPF:

Contratada

TESTEMUNHAS:
____________________________________________ CPFno _

____________________________________________ CPFno _
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO XI
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para
locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ na: Insc. Estadual na:----------------------------

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(OOD) TeLefone: (~_-'), (DOO) Fax: ('--_~) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Norne completo: _

Cédula de Identidade na: Órgão emissor: _

CPF na (DOO) Telefone: ('-- _

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento: __ /__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável: __

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo
exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá - MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050202/2020

PARECER JURÍDICO N° 180202/2020

ASSUNTO: Minuta de Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisicaljurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

EMENTA:
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital
de Tomada de Preços e minuta do contrato.
APROVAÇÃO

I. RELATÓRIO

A Pregoeira da Câmara Municipal de Coroatá - MA, enviou a esta Assessoria
Jurídica, o processo em referência para análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta
do edital de pregão presencial e minuta do contrato.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, nos termos
do art. 38 Parágrafo Único da Lei n" 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática
dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administra e/ou financeira.

Art.38. (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n° 8.883,de 1994)

A modalidade de licitação escolhida para o presente certame foi o Pregão
Presencial, o qual se encontra disciplina no âmbito da Administração Pública pela Lei 10.520/2002
e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, define quais
procedimentos devem ser observados na fase preparatória do Pregão, in verbis:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
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I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive comfixação dosprazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidadepromotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidadepromotora da licitação, opregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento daspropostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Consoante demonstrado nos autos, optou-se pela Modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preço, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pelo
art. 11da Lei 10.520/02 e art. 15da Lei n° 8.666/93.

No que concerne ao tratamento diferenciado concedido à ME e EPP, consoante
a exclusividade de itens para participação destas, constante na minuta do edital, esta observa o
disposto no art, 48, I da Lei Complementar 123/2006, in verbis:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 2014)

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00(oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014)

No que concerne à minuta do edital, foram obedecidos os dispostos abaixo
elencados:

1. A minuta do edital atende ao disposto nos arts. 4°, III, da Lei n" 10.520/02 e art. 40 da Lei n"
8.666/93.

2. Constam os anexos do edital, quais sejam:

1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
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2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE
MENORES;

4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS;

5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

6. ANEXOVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENENTE DE
PROPOSTA;

8. ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA;

9. ANEXO IX - MODELO DE CREDENCIAMENTO;

10.ANEXOX - MINUTA DO CONTRATO;

11.ANEXOXI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL.

No tocante à minuta do contrato, esta observou os critérios constantes no art. 55
da Lei 8.666/93, guardando consonância com o termo de referência e o edital.

III. FUNDAMENTAÇÃO

Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTADO

EDITALEMINUTADOCONTRATO sob exame, posto que todas atendemao disposto constante

em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

ÉOPARECER.

Coroatá - Maranhão, em 18 de Fevereiro de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1CIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso d~,suas atribuições legais.

RESOLVE:

1- Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biénio 2019/2020.

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.

~'- ~,-...__j_Qsé..,R.ibam'áf*egoBuhatem Filho
--.,\ Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Pregoeira

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n? 050202/2020, para demais
providências cabíveis.

Coroatá - Maranhão, 18 de Fevereiro de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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Pregão Presencial N° 002/2020

Tipo: Menor Preço por Item

(Exclusivo para participação de ME, EPP e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários
individuais) (nos termos do Art. 48, I da Lei 123/2006).

A Câmara Municipal de Coroa tá, Estado do Maranhão, através de seu Pregoeiro, torna público
para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade
PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às llh:OO mino do dia 12 de
Março de 2020, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua Senador Leite,
s/n, Centro, Coroatá - MA, conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Órgão
Gerenciador, obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas
neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis Complementares 147, de 07 de Agosto
de 2014, 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas sobre licitação em vigor, e condições
estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, no horário das 08:00 às
12:00, até o dia que antecede à data do Certame e no site www.cmcoroata.ma.gov.br.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o registro de preços visando a eventual e futura contratação de
pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, de acordo com as especificações e os detalhamentos consignados no Termo de
Referência Anexo I deste Edital.

1.1. O valor estimado para prestação dos serviços objeto deste certame perfaz a ordem de R$
61.283,30 (sessenta e um mil duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos).

1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão destinados exclusivamente a ME, EPP e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários
individuais), nos termos da Lei Complementar 147/2014, os quais seguem destacados no ANEXO I
deste Edital;
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1.2. O item único do Termo de Referência, anexo r deste Edital, apresenta valor que não ultrapassa
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), portanto o item do termo de referência, é de participação exclusiva
para ME, EPP e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais), em observância ao Inciso
I, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014;

1.3. As despesas decorrentes das contratações pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados nas seguintes rubricas:

ÓRGÃO GERENCIDOR:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Física.

2. DA PARTICIP AÇÃO:

2.1. Todos os itens desta licitação estão reservados à participação exclusiva de Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais enquadrados
nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n" 123/06), que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, desde que:

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas neste Edital.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma
de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso por
terem sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Coroatá - MA
suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no Pais.
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2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n?
8.666/93.

2.2.7. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar
123/2006 e neste edital, incluído a participação para os itens destinados exclusivamente para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

2.3 .1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

2.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse a importância de R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o item anterior;

2.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

2.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

2.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

2.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

2.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

2.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante dos serviços, relação
de pessoalidade, subordinação e habitual idade.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de "proposta de
preços" e "habilitação", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos
envelopes, conforme abaixo:

3.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, de todos os
sócios da empresa, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade Limitada - ElRELI, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
ou assembleia em que se deu a eleição.

3.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.2.l. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, apresentar lances verbais, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula
de identidade ou documento equivalente que possua foto doia) outorgado(a) e doía) outorgante,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;
ou
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3.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (procuração) ou Carta Credencial, com
firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá
ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances verbais,
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto dota) outorgado(a)e dota) outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

3.3. PESSOA FÍSICA

Cópias do CPF (facultativo caso o mesmo conste no Documento de Identidade), Documento de
identidade e comprovante de residência.

3.3.1. A pessoa física deverá apresentar junco com o credenciamento as declarações citadas no item
4. Inciso I e V.

3.3.2. A não apresentação por Pessoa Física das declarações citadas no subitem anterior, resultará na
exclusão da licitante na licitação.

3.4. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados por cópia(s) devidamente
autenticada(s) em cartório; ou

3.5. Cópia(s) does) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão Permanente
de Licitação, mediante a apresentação does) documento(s) original (is) para confronto, até o último
dia útil que anteceder a sessão.

3.6. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social de constituição da empresa participante, conforme
itens 3.1.1., 3.2.1. e 3.2.2. devem está acompanhada de todas as alterações ou consolidação. Os
documentos de credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão
devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).
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3.7. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

3.8. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser
observada a restrição constante do item 3.7. deste edital.

3.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

4. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá juntamente com os documentos citados no item 03 as
declarações abaixo relacionadas, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:

I - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, dando ciência
de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo
sugestão contida no Anexo II deste Edital;

II - Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada por quem de direito,
a fim de garantir os benefícios garantidos pela Lei Complementar n? 147/2014, conforme modelo
sugestão contida no Anexo V deste Edital;

III - A apresentação da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para as empresas que desejarem
participar do item cuja participação é exclusiva para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
além de ser fundamental para garantir o tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar
123/2006;

IV - A declaração de que trata o subitem II só terá validade se estiver acompanhada de certidão
expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição, devidamente
atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura do certame "Certidão
Específica e Certidão Simplificada".

V - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada
por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo
VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;
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VI - Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I, ao V do subitem 4.1 deste Edital implicará
o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 4.1
deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão
admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas.

4.5. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito Pelo Pregoeiro.

4.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o
nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS D~ PREÇOS
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
DIA 12 DE MARÇO DE 2020-11H:OOHS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
DIA 12DE MARÇO DE 2020-IIH:OO RS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

5.1.1. No caso de a licitante confundir os conteúdos dos envelopes entregues, vindo a colocar a
proposta no envelope "B" e os documentos de habilitação no envelope "A", a mesma será excluída
do certame.

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da
Câmara "por servidor da Comissão Permanente de Licitação", ou ainda, por meio de publicação em
órgão de imprensa oficial.

5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original, ser
autenticadas por servidor "por servidor da Comissão Permanente de Licitação" do Órgão
Gerenciador, até O 1 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando-se que em hipótese
alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando dúvida
quanto à veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa fornecer todos
os dados necessários para o esclarecimento das dúvidas Pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5.2.3. Todos os documentos apresentados deverão ser juntados ao processo, para fins de comprovação
da entrega dos mesmos.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias erafac simile, mesmo autenticadas.

6. DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:
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6.2. Constar O I (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no Anexo VIII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, n" do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura do contrato (a não
indicação de representante para assinatura do contrato não ensejará desclassificação da proposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

6.4.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse desta Administração, esta poderá
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes
ao item e ao valor global ofertado, sendo estes em algarismo e por extenso (para fins de
esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O não atendimento da apresentação por extenso
não acarretará a desclassificação da licitante), de acordo com a ordem do item disposto no Anexo I,
em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais depois da vírgula.

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

6.5.2. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.
6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que o veículo será disponibilizado em 02 (dois) dias para o início da
prestação dos serviços de locação sob regime de fretamento contínuo, contados a partir da solicitação
formal da CONTRATANTE.

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente
cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
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a esse ou qualquer título, devendo os serviços objeto desta licitação serem prestados a Câmara
Municipal sem ônus adicionais;

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.11. Serão desclassificadas as propostas que:

6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens
não previstas neste edital.

6.11.2. Não especificarem detalhadamente os serviços ofertados.

6.11.3. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

a) São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores unitários
estimados;

b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
vierem até a sua viabilidade comprovada;

c) É facultado o Pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa/pessoa física licitante de
melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)
não é(são) inexequível(eis).

6.8.4. Cotarem quantidades dos serviços inferiores ou superiores aos quantitativos definidos no termo
de referência (Anexo I deste edital).

6.9. O envelope contendo a proposta de preços, uma vez aberto, vinculará o licitante, obrigando-a a
prestar os serviços licitados, caso ele vem ser adjudicatário.

6.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para
habilitação é de exclusiva responsabilidade da licitante.

6.11. A proposta de preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa,
ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderem para
tanto.

6.11.1. No caso de pessoa física a proposta será assinada pelo proprietário do veículo que poderá vir
a ser locado.
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6.12. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de
preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

6.13. Não será considerada a proposta de preços apresentada por telex, telegrama, fax, internet ou
outro meio eletrônico. As que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os preços são compatíveis com a execução
do objeto do contrato.

6.14. Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I deste edital) são estimativos, não
cabendo à CONTRATANTE, o compromisso de contratá-los na totalidade da quantidade informada.

6.15. As propostas de preços para os serviços cotados deverão ser apresentadas contemplando 100%
(cem por cento) dos quantitativos fixados do item, não sendo permitidas ofertas especiais.

6.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica
impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n? 8.666/93.

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Na etapa de lances verbais será respeitada a ordem, onde serão apresentados os lances referentes ao
item constante no Termo de Referência.

7.1. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente
a esses requisitos.

7.2. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes
participem da etapa de lances verbais.

7.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido
na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes



iJl
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas
todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

7.4 - As licitantes oferecerão lances verbais sobre os preços unitários ofertados obedecendo ao
seguinte:

7.4.l. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 será dado oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes.

7.4.1.1. Após iniciado a etapa de lances, fica vedada o uso de aparelho telefônico e equivalente que
possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão
do representante da sala de reuniões.

7.4.1.2. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de evitar
a combinação de preços e o "conluio" entre licitanteS participantes que poderão resultar em prejuízos
ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez após análise dos motivos
Pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas estabelecidas Pelo Pregoeiro, e
ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, com a
constatação do fato em ata.

7.4.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem
decrescente de valor.

7.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada Pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4.4. Caso não mais se realize lances verbais serão encerrados a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.4.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final
far-se-á pela ordem crescente dos preços.

7.5. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
- MA, assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e
regularizada na própria sessão.

7.6. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o proponente para que seja obtido melhor preço:
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7.6.1. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao
objeto e valor ofertado);

7.6.2. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.6.3. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.6.2 e 7.6.3, será examinada a oferta seguinte e
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido o melhor preço.

7.7. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

7.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a
retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente certame na imprensa
oficial, sob pena de destruição.

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou
se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, por servidor da Comissão Permanente de
Licitação.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão
aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a
sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a:
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8.4. Pessoa Jurídica:

8.4.1.Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais devidamente autenticados em
cartório ou por servidor público designado pela CPL;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir (conforme o caso).

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

f) Cópia dos documentos pessoais RG e CPF do titular ou sócios da empresa.

8.4.2. Qualificação Técnica:

a) Apresentação de pelo menos O1 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços licitados, compatíveis com
o objeto deste certame.

a.l) O (s) atestado (s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro e
equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).

a.2) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação técnica
apurada (caso necessário ou/a vontade do Pregoeiro) pela CPL (Pregoeira e Equipe de Apoio),
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.

a.3) Comprovação da titularidade do veículo, por meio da apresentação do documento do veículo que
deverá estar em dias (pago exercício 2019 ou 2020), e deverá está em nome da licitante. Vale ressaltar
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o

que o documento referente ao exercício de 2019 só terá validade até o dia 30 de Abril de 2020, após
essa data deverá ser apresentado o documento referente ao exercício de 2020.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida
pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo Ser atualizados, quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

c) Terno de abertura encerramento do livro diário, devidamente registrado na junta comercial da
empresa licitante.

d) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sedo
obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade Profissional do Contador emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade.

e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n." 8.666/93, será
avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que
deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo,
evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁ VEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVELA LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

f) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os indices dos
quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.
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g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência
Geral informados forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou património líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
"SINTEGRA/ALV ARÁ";

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1751/14;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E CNDA da
sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iode maio de 1943;

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de vierem
a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n" 123/2006.

8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.4.
"a" a "f"mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à(s) micro empresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que fortem) declarada(s) vencedora(s),
prorrogáveis por igual período, a critério da administração da Câmara Municipal, para a
regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3 implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21
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de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.4.5. Pessoa Física:

a) Cópia do CPF - Cadastro Pessoa Física;
b) Cópia do RG - Registro Geral;
c) Cópia de Comprovante de Residência;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante (CND e CNDA);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante (CND e CNDA);
f) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

h) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços licitados, compatíveis com
o objeto deste certame;

i) Atendimento ao disposto nos itens 8.2 e 8.3;
j) Comprovação da titularidade do veículo, por meio da apresentação do documento do veículo

que deverá estar em dias (pago exercício 2019 ou 2020), e deverá está em nome da licitante.
Vale ressaltar que o documento referente ao exercício de 2019 só terá validade até o dia 30 de
Abril de 2020, após essa data deverá ser apresentado o documento referente ao exercício de
2020.

8.4.5.1. A apresentação da cópia do CPF torna-se facultativa caso o mesmo conste no documento de
identidade.

8.5.Disposições Gerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;
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d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante,
ressalvados os casos previstos no subitem 8.4.4.3.

e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão considerados como
prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da sua emissão.
Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.

f) Se a documentação apresentada pela empresa no ato do certame não corresponder a veracidade real
da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil, penal e
administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedora somente serão abertos após encerramento da etapa de
lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual dos atas
administrativos.

9_DOSRECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto Pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em
ata.

9.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem vencidos
os respectivos prazos legais.

10.DAHOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatados a regularidade dos
atas procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.
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10.2. Homologado o resultado da licitação, a Câmara, respeitada a ordem de classificação, convocará
a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços e posteriores contratos, que depois
de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso quanto a prestação dos
serviços nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

10.3. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n° 8.666/93, o Contrato referente aos
serviços constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já
especificadas neste Ato Convocatório.

10.4. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As convocações de que tratam o subitem 10.2 deverão ser atendidas no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666/93, Lei
10.520/2002 e neste edital.

11.2. As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de fax, e-mail,
telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será certificado
pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de convocação por
qualquer outro meio.

11.3. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de Registro
no prazo previsto no subitem 11.1 implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.4. A Ata firmada com as licitantes observará a minuta constante no Anexo VI.

11.5. É facultado a Câmara Municipal, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item específico
ou o Registro de Preços.

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a prestar os serviços a ela
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à
Administração.
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11.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, não admitindo prorrogação.

12. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN.

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afIm de não prejudicar a execução dos serviços.

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá providenciar
outro veículo com as mesmas especificações do primeiro.

d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação, a
Contratada deverá sana-la.

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

13.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

13.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

13.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

13.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

14. DASOBRIGAÇÕES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
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14.1 - É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRA TANTE;

14.2 -É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste pregão.

15.DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

15.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às segu intes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica
• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

15.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

15.5. O pagamento deverá ser:efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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15.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 15.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.

15.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

15.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e rescisão contratual.

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I= (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

16.DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS

16.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo permitido
o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto adesivo com a
logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

16.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.
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16.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

16.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vi a ocorrer ou não durante
os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pelo
Órgão Gerenciador.

16.5. Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações aqui presentes.

17.DAREVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto ao prestador dos serviços, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n~8.666, de 1993.

17.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o prestador dos serviços para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

17.2.1. O prestador dos serviços que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

17.2.2. A ordem de classificação dos prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

17.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o prestador dos serviços
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17.4. O registro dos prestadores de serviços será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
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b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993, ou no art.
7f2 da Lei nf2 10.520, de 2002.

17.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do prestador dos serviços.

18. DAS PENALIDADES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento
dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

18.1.1 - advertência;

18.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

18.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRA TANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

18.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 18.1.2 a 18.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:
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18.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

18.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

18.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

18.2.4 - fizer declaração falsa;

18.2.5 - cometer fraude fiscal;

18.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

18.2.7 - não celebrar o contrato;

18.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

18.2.9 - apresentar documentação falsa.

18.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

18.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRA TANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

18.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para recebimento das propostas.

19.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da petição.

19.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão.

19.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada o
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a CONTRATANTE.
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19.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação.

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, ou pelo E-mail: camaracoroata@gmail.com.no
horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

20.2. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser prestado todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus anexos, os quais poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br. ou mediante
solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia para a cópia
do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos interessados nos horários de 08:00
às 12:00 horas.

21. DO PREGÃO

21.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á _MA, este Pregão poderá:

21.1.1 - ser anulado se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

21.1.2 - ser revogado, ajuízo da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, se for considerado
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

21.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por
conveniência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.

21.1.4. - É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços. A sessão também pode ser suspensa
para cadastramento e análise das propostas bem como para realizar eventuais diligências que se
fizerem necessárias para o bom andamento do processo.
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21.104. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades
que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

21.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

21.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n° 8.666/93;

21.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no item anterior; e

21.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

22. DOS ANEXOS

a) Anexo I -Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;

f) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

h) Anexo VIU - Modelo de Proposta;

i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento;

j) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo XI - Recibo de Retirada do Edital.

Coroatá - MA, 19 de Fevereiro de 2020.

1:iAfb Il.,.r;c"-,,, ~~; O ~
Vera Lúcia dos ResMatos

Pregoeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.JUSTIFICATIVA

A contratação de pessoa tisica/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, é de fundamental importância, uma vez que a esse poder
legislativo não dispõe de veículo próprio para atender suas necessidades, dessa forma fica mais que
justificável a contratação do referido objeto.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
contratação de pessoa tisica/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 61.283,30 (sessenta e um mil
duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. O item deste Termo de Referência cujo valor total não ultrapassou a quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) é destinado exclusivamente à contratação de Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais) enquadrados nas
situações previstas no art. ]0 da Lei Complementar n? 123/06);

4.2. O quantitativo referente ao item de contratação exclusiva para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas (pessoas fisicas, ou empresários individuais) enquadrados nas
situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n" 123/06) está detalhado a seguir:

ITEM DESCRIÇAO UND. QTD. V. UNlT. V.TOTAL
Locaçãode 01 umveículotipo caminhonete,aberta
ou fechada, 4x4, sem motorista, grande porte,
características mínimas: ar condicionado, quatro
portas,capacidadepara05 (cincopessoas),cor clara

I ou escura, câmbio automático, vidros e travas Mês 10 6.128,33 61.283,30
elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em lei,

I quilometragemlivre,combustívela diesel.
Valor Total: 61.283,30
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5. DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS:

5.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo
permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique o locatário, exceto adesivo
com a logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

5.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

5.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

5.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não
durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor
devido pelo Órgão Gerenciador.

5.5. Será aceito o ve.ículoque estiver em estrita conformidade com as determinações aqui presentes.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota FiscaJ/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante
e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM = I x Nx VP

Onde:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 r = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN.

b) Se o veiculo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços.

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro.

d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-la.

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a) É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

b) É vedada a subcontratação de outra empresa/pessoa física para a prestação dos serviços objeto
deste Termo de Referênccia.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

8.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

8.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

8.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Termo de Referência, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - advertência;

9.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9. 1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços
previstos no contrato;

9.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2..Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência;
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9.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadarnente;

9.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - fizer declaração falsa;

9.2.5 - cometer fraude fiscal;

9.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - não celebrar o contrato;

9.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.2.9 - apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser ap.licadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

10.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01 - PoderLegislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá.
UNIDADE2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00 - OutrosServodeTere. PessoaJurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - OutrosServodeTere.PessoaFísica.
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11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1.A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~i&~<,.wJbw~~TatliaâfRdo NaS~ento R{)drlg\le
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em J1i de "}§v@A.(A'~e 2020.

ibamar Rego Buhatem Filho
Pre ,.idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNP J N° _
sediada, (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
legal ota) Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n",

e CPF n° , DECLARA para efeito do Pregão
Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, nos termos do act. 4°, inciso VII, da Lei n? 10.520 de 17 de julho de 2002,
ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante,

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e
de "Documentos de Habilitação >I,
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ/MF n° ,por intermédio de
seu(ua) representante legal ota) Senhor(a) ,portador(a) da Cédula de Identidade n".
________ e CPF/MF n" , DECLARA, para efeitos do Pregão
Presencial N° _/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n" 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N°002/2020

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n" sediada (endereço completo)
por intermédio de seu(ua) representante legal ora)

Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade na e CPFIMF na
______ , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no ,por intermédio de
seu representante legal, ora) Sr(a). , portador(a) da Cédula de Identidade n?
______ e do CPF no , DECLARA, para fins de comprovação no Pregão
Presencial N° _/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

OBS.: 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que
pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n"
123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2020

Aos dias do mês de de dois mil e , a Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos
termos da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?

/2020, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

r. Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços n? _/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos serviços e os respectivos
detentores do registro:

NOME EMPRESARIAL/PESSOA FISICA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ/CPF: xxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxx.
REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx
ITEM DESCRIÇAO UNID. QTD. V. UNIT. V. TOTAL

1

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE DA ATA

r. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12meses, a partir da sua assinatura.
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Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENClADOR não está obrigado a contratar os serviços aqui registrados exclusivamente pelo
Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO,
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de contratação em igualdade
de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os serviços realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroatá - MA), para que este indique as licitantes
registradas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a licitante beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços
para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro: O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica,
não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto
adesivo com a logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção,
abastecido e limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.
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Parágrafo Terceiro: Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da
CONTRA TANTE.

Parágrafo Quarto: Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRA TANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O
valor constante neste instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a
ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa
ou valor devido pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Quinto: Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações
aqui presentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir
da entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB!PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB!PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.
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Parágrafo Quarto: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

Parágrafo Quinto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Parágrafo Sexto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo
primeiro, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

Parágrafo Sétimo: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

Parágrafo Oitavo: Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e
rescisão contratual.

Parágrafo Nono: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
r = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 I = 0,0001644

rx = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo: - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.
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CLÁUSULASÉT~-DASPENALIDADES

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I-Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

II1- Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos incisos IIe UI deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

r - ensejar o retardamento da execução do objeto;

Il - não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - comportar-se de modo inidôneo;

IV - fizer declaração falsa;

V - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - não celebrar o contrato;

VIU - deixar de entregar documentação exigida no certame;
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IX - apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE, a Iicitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições apresentadas a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

I - Liberar a empresa/pessoa física do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu
antes do pedido dos serviços;

II - Convocar as demais empresas/pessoas físicas, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
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mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto ao prestador dos serviços, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n!!8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo: Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o prestador dos serviços para negociarem
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: O prestador dos serviços que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
prestador dos serviços não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Sétimo: O registro dos prestadores de serviços será cancelado quando:

a) descumprir as oondições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
7!!da Lei n!!10.520, de 2002.
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Parágrafo Oitavo: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem
anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Nono: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do prestador dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS E EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade, mediante formalização de instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão da Ordem de Serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DOSACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Parágrafo Primeiro: São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá providenciar
outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;
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d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação, a
Contratada deverá sana-la;

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no
Contrato:

a) O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

b) Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a) É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da CONTRATANTE;

b) É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" _/2020 e a proposta da
empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos Pela Pregoeira, com observância das
disposições constantes nas Leis n? 10.520/2002, n° 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, _ de de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHA TEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: XXXXXXXX-XX
ORGÃO GERENCIADOR

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

(Nome de representante)
CPF: XXXXXXXX-XX
Empresa Registrada

Testemunha CPF n?--------------------------------- ---------
Testemunha CPF n?--------------------------------- ------------------
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n": com
sede na por intermédio de seu representante legal, ora) Sr.(a)
_______ , infra-assinado, portador(a) da Cédula de Identidade n" e
do CPF/MF n? , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei,
em especial o artigo n" 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão N° _/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
pOI"esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de
Coroatá antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.

Local e data

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e

de "Documentos de Habilitação >I.
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PREGÃO PRESENCIAL N°002/2020

ANEXO VIII
MODELO DA PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

Ale: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa , com sede na Rua!Av. , inscrita no
CNPJ sob o n? , abaixo assinada por seu representante legal, interessada
na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições:

PROPOSTA

ITENS DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Total: R$ -

o OValidade da Proposta _

o oDeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

o Declaramos que o início dos serviços se dará no prazo de 02 (dois) dias;

oDDeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.

o O Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a). , estado civil, profissão, n° do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo
na empresa.
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E-mail: camaracoroata(§)gmall.com

Dados Bancários: Banco , Agência ~, Conta ~ __

Local e data

(assinatura do representante legal)

Carimbo do CNP J.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO IX

MODELO DE CREDENCIAMENTO

(papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

CARTA DE CREDENCIAMENTO - Pregão N° _/2020
Local e data

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade n°
_____ , expedida pela SSP do Estado de , e portador do CPF n?
________ , para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial n?
_/2020, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando
convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar
todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO X
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° _

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, oía) CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ - MA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no CNPJ n? , neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF n° , através dota)
_______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na
Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n? ,neste ato representado pelo(a)
Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n? e do CPF n"

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Pregão Presencial n? _/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei FederaL n? 8.666/1993, da Lei Complementar n?
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n?
___ /2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n° _/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n" 10.520, de
17/07/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa/pessoa física para , de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços nO e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser pago em conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Física.

6. CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

6.1. A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

6.2. Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

6.3. No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;

6.4. Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-la;

6.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

6.6. a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
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6.2.1. É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

6.2.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
intrumento contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

7.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

7.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

7.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA,_por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRA TANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitare contratar com a cÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ACEITAÇÃO DOS VEICULO S/SERVIÇOS

9.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo permitido
o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto adesivo com a
logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

9.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

9.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.
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9.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante
os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pelo
Órgão Gerenciador.

9.5. Serão aceitos os veículos que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui
presentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica
• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.
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10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo primeiro, por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRA TADA,
não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
r = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.10. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
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11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contratá.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

]2.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

12.8. A Administração rejeitará os serviços prestados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

12. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

o foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.----

Câmara Municipal de Coroatá
CNPJ'

(Autoridade Competente)
(Cargo)

Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(Nome do representante da contratada)
CPF:

Contratada

TESTEMUNHAS:
________________________ CPPnO _

________________________ CPFno __

I



~l~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICI.,AL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO XI
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa fisica/j urídica para locação
de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n": Insc. Estadual n":

Endereço:

Cidade: Estado:-------------------

E-mail:

(DDD) Telefone: ('-_~) (DDD) Fax: ('-_~) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo:

Cédula de Identidade n": Órgão emissor: _

CPF n° (DDD) Telefone: ( ) _

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) SóciolEmpresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento: / /2020.-----------------" ---- ----

Assinatura/rubrica do responsável: _

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo
exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá - MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 002/2020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Senador Leite, s/n, Centro, toma público,
para conhecimento dos interessados que realizará LICIATAÇÃO na forma da Lei n° 10.520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, modalidade PREGÃO PRESENCIAL
do tipo menor preço por item, OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, Abertura dia 12 de Março de 2020 às 11:00 (onze horas), o
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no
horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido através
de mídia eletrônica ou ainda mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo
e-mail camaracoroata@gmail.com.

Coroatá - MA, 19 de Fevereiro de 2020.

~~.0 w~n~
Vera Lúcia dos Reis Matos.

Pregoeira,
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Titular Paulo Sérgio Santos Moreira CCEGM - Coordenadoria de Câ-

Suplente Clóvis Bôsco Mendonça Oliveira 1 maras Especializadas de Geologia Thiago Vieira Moreira

Coordenador Rogério Moreira Lima Silva e Minas

Coord. Adjunto Paulo Sérgio Santos Moreira CCEEST - Coordenadoria de Câ-
2 maras Especializadas de Segurança Antônio Vilson Silva Dias

COMISSÕES ESPECIAIS 2020 do Trabalho

CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO
,," "~!Ilir'ri,· COMISSÃO DO MERITO ~, MARANHÃO

N° FUN(AO NOME
1 Titular José de Jesus Nunes de Oliveira AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ,PRESENCIAL N°, 01/2020.

2 Titular Antônio Vilson Silva Dias Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de

3 Titular Nelson José Bello Cavalcanti Locação de Veículo para a Câmara Municipal de Olinda Nova do

4 Titular Leida Silva de Souza
Maranhão-MA. Abertura: 12 de março de 2020 às 08:30hs. Local

5 Titular Arnaldo Carvalho Muniz
Endereço: Prédio da Câmara Municipal, localizado na Rua Vitorino

Coordenador José de Jesus Nunes de Oliveira
Freire, sln - Centro - Olinda Nova do Maranhão. Licitação: Menor
Preço. Obtenção e Consulta do edital: O Edital e seus anexos estão

Coord, Adjunto Antônio Vilson Silva Dias à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação-
CPL, no Prédio da Câmara Municipal de Olinda Nova do Maranhão,

'"
1iI" CQMJSSAO'ELEITORAE:REGIONAL de 2' a 68 feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser

N° FUNçA.O NOME consultado ou adquirido gratuitamente, no endereço supracitado.

1 Titular Arnaldo Carvalho Muniz
OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, 18 de fevereiro de 2020.

2 Titular Airton Antelmo de Sousa
GLADIMAR NUNES SANTOS - Pregoeiro.

3 Titular José de Jesus Nunes de Oliveira CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
4 Titular Antônio Carlos Amaral Ribeiro
5 Titular Ranyelle Ricardo Santos AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL-SRPWOOll
1o Suplente Ciro Dai Bianco Lopes 2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Sena-

r Suplente Rodrigo Jorge Silva Braga dor Leite, sln, Centro, torna público, para conhecimento dos interes-

3° Suplente Franciscode AssisAlves da Cunha sados que realizará LICIATAÇÃO na forma da Lei n" 10.52012002,

4° Suplente Paulo Sérgio Santos Moreira com aplicação subsidiária da Lei n" 8.666193, e suas alterações, mo-

5° Suplente Clóvis Bôsco Mendonça Oliveira
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item,

Coordenador Arnaldo Carvalho Muniz
OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura aquisição

Coord. Adjunto José de Jesus Nunes de Oliveira
de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal

Assessor Jurídico do CREA-MA Alexsandro Sousa Bastos
de Coroatá - MA, Abertura dia 12 de Março de 2020 às 08:30 (oito
horas e trinta minutos), o Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2" a 6' feira, no horário

o#!'; COMISSAO DE~~ES!nBILIDADE :'1 , das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratui-

N° FUNCÃO NOME tamente ou obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante

Titular Antônio Samuel Candeiras Ribeiro Maia
o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail

I
Suplente

camaracoroata@gmail.com. Coroatá - MA, 19 de Fevereiro de 2020.
Nelson José Bello Cavalcanti , Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoe ira. "f

2
Titular Arnaldo Carvalho Muniz
Suplente Antônio Vilson Silva Dias ~AVISO DE LlCITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL-SRPN° 0021

3
Titular Francisco de Assis Alves da Cunha 2020.A Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Sena-
Suplente Luciana Soares Santos Jacinto dor Leite, sln, Centro, torna público, para conhecimento dos interes-

Coordenador Antônio Samuel Candeiras Ribeiro Maia sados que realizará LlClATAÇÃO na forma da Lei n" 10.520/2002,

Coord. Adjunto Francisco de Assis Alves da Cunha com aplicação subsidiária da Lei nO 8.666/93, e suas alterações, mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item,
OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura contrata-

'!ft! HIL COMJ;SSÃO DQ CREA-JUNIOR ção de pessoa tisica/jurídica para locação de veículo, para atender as
N° FUNÇÃO NOME necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Abertura dia 12

I
Titular Ciro Dai Bianco Lopes de Março de 2020 às II :00 (onze horas), o Edital e seus anexos estão
Suplente Catterina Dai Bianco à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6" feira, no

2
Titular Rodrigo Jorge Silva Braga horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gra-

Suplente Eurídice Amélia Reis Rabelo tuitamente ou obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante

Titular Paulo Sérgio Santos Moreira
o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail

3 camaracoroata@gmail.com. Coroatá - MA, 19 de Fevereiro de 2020.
Suplente Antônio Samuel Candeiras Ribeiro Maia Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoe ira.

Coordenador Paulo Sérgio Santos Moreira
Coord. Adjunto Ciro Dai Bianco Lopes AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 003

/2020.A Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Sena-

RE~::~ffANTES f)(i)'PLENARIO DQ CREA-MA N~S dor Leite, s/n. Centro, torna público, para conhecimento dos interes-

COORD DORIAS DAS cÂMARAsESPEC{A:LIZADAS", sados que realizará LICIATAÇÃO na forma da Lei n° 10.52012002,

c DOS CRE:t\'S ... . " com aplicação subsidiária da Lei n? 8.666/93, e suas alterações, mo-

WI Coordenadorias I Representante dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item,
OBJETO: Re istro de re os visando a eventual e futura a uisi ãog p ç q ç
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Petrebras cede navios
para evitar que óleo de

•carguesro vaze no mar
o auxílio concedido pela petrollífera também inclui bóias oceânicas que podem
servir preventivamente como barreiras de contenção para uso em mar aberto

Prefeito Edlvaldo Jr.e comitiva entregaram prédio à comunidade

A s auto.ridades conti
nuam procurando alo
remanvas para solu
cionar o caso

envolvendo o navio cargueiro sul
coreano MV Stellar Banner, que
está encalhado na Bala de São
Marcos. no litoral maranhense. de
pois que sofreu uma avaria na
proa. Devido à gravidade da si
tuação, foi solicitada à Petrobras a
cessão de navios OilSpill Recovery
Vessel (OSRV)para contenção de
eventual vazamento de óleo.Ame
dida, no entanto, é apenas pre
ventiva, uma vez que, segundo a
Capitania dos Portos do Mara
nhão (CPMA), não há vazamento
de combustível na embarcação,
que deveria levar275mll tonela
das de minério de ferro à China.

De acordo com a Vale, a solici
tação dos navios foi prontamente
atendida pela Peuobras. Essas em
barcações Oil Spill Becovery Vessel
são destinadas ao recolhimento de
óleo vazado em regiões oceânicas.
Nesse sentido, é uma ferramenta
que evita ii.dispersão do material na
água do mar, potsapresenra boa ca
pacidade de manobra garantida
pelo uso de propulsores azímutaís.
O veículo proporciona melhor res
posta ao derramamento, uma vez.
que contêm equipamentos especí
ficos e de elra tecnologia para de-

Unidade do PSFé
reinaugurada no
SãoFrancisco
Prédio, no bairro São Francisco, foi restaurado
e ganhou novas instalações para atendimentos

em Obras permitindo também a
reestruturação da nossa rede de
atenção bãslca", disse.

O prefeítc Bdívaldo Holandaluntor
reinaugurou, na manhã desta sexta
feira {281,a Unidade de Saúde da Pa
mllia do São Francisco que passou
por uma reforma estrutural e ga
nhou novas instalações, ampliando
a capacidade de atendimento na
atenção básica às comunidades do
bairro edo entorno. Esta é ii.quinta
unidade entregue dentro de um
amplo pacote de reformas iniciadas
no segundo semestre de 20 19 em
mais de 20 unidades de saúde. Na
semana passada, dia 18,o prefeito
Edivaldc reinaugurou o Centro de
Saúde do Quebra Pote. As requali
ficações integram o eixo de reestru
turação da rede municipal de saúde
do programa São Luis em Obras.

Durante a vistoria, o prefeito Bdi
valdo reafirmou a importância da
reestruturação dos postos pam o
fortalecimento da rede de atenção
básica de saúde. "Seguimos cum
prindo a entrega de uma unidade
de saúde por semana. Semana pas
sada, antes do Carnaval, reinaugu
ramos o Centro de Saúde do Que
bra POIe.Hoje, estamos entregando
a Unidade de Saúde da Família do
São Francisco. Estamos com obras
em 20 de unidades, que estão pas
sando por reformas estruturais,
com ampliação da estrutura ffsica,
recebendo novos equipamentos,
fortalecendo ainda mais o ame-nto
àpopulação. Éo programd S(ioLui5

Reforma
A Unidade de Saúde da FamOiado
São Francisco foi totalmente refor
mada, com melhora na ambiência
e no fluxo interno, além da criação
de novos espaços. Foram executa
dos serviços de reforma do telhado
e piso. As Instalações eléutcas ehi
drossanitarias foram substituídas.
além dos equipamentos e tubula
ções que servem aos consultórios
médicos. O centro também foi to
talmente climatizado.

A unidade ganhou quatro novos
consultórios e foi também total
mente modernizada, passando a
contar com prontuário eletrônico,
queirdugilizar a marcação de con
sultas e exames. Asala de imuniza
ção foi infcrrnanzada e vai garantir
um acompanhamento mais eficaz
do cumprimento do calendário va
cínal das crianças.

A unidade conta com três equi
pes de Saúde da Famflia, serviço de
Odontologia e equipe mulrtprcüs
slonal. Acompleta reestruturaçâc
vai possibilitar melhor funciona
mento do espaço, que tem capaci
dade técnica para acompanhar 12
milpessoas .•

Navio cargueiro sul-coreana deixaria o Maranhao e com destino o porto de Qingdao. na China

ções para acostado Maranhão. Foi
pedido, ainda, acontratação de es
pecialistas em salvatagem. que é
uma série de medidas que servem
para o resgate e manutenção da vida
após um desastre marítimo. O cb
jetívo principal do procedimento é
atenuar ou evitarque acidentes em
plataformas de petróleo elou em
barcações aconteçam,

Ilesa medida servirá para acele
rar o plano de retirada do óleo do

baías oceânicas off shore, que
podem servir preventivamente
como barreiras de contenção ade
quadas para mar aberto, em caso de
necessidade. Helicópteros foram dis
ponibilizados para a movimentação
das equipes até o local onde a em
barcação está, na Baíade São Mar
cos, a uma distãncia de lüüquílô
metros da costa de São Luís, fora do
acesso ao TerminalMarítimo da
Ponta da Madeira. e

Além da função de conter ova
lamento de óleo, os ORSVdispãem
de equipamentos de combate a ln
cêndios,como canhões para lança
mento do jato de água.pois operam
em regiões de atmosfera explosiva,

outros procedimentos
Ainda segundo a Vale, foi realizada
a solicitação e obtenção junto ao
Instituto Brasileiro do Meio Am
btentee Recursos Naturais Renová-

tectar, aspirar e armazenar o ma- veis (lbama) da autorização formal naviosul-coreanu que contirmaen-
terial. para o deslocamento das embarca- calhado. Foram solicitadas. também. Inteira em oestadoma.com/480996

DPEajuízaACP para
garantir retorno de
créditos de ônibus

trato de concessão previu a possibi
lidade de expiração dos créditos.

Abuso- De acordo com os de
fensores que acompanham o caso,
ao contrário do alegado pelo 511, a
prática deexpiração dos créditos não
encontra respaldo legal, tendo em
~1a que a disposi~'ãu llãu ~ e!ll:UII
na positivada nas leis munidpais que
regem o tema, mas apenas em De
creto Mlmicipa~ qlle não poderia ter
criado norma reSTritiva de direitos
não prevista em lei

Além disso, as concessionárias e
o SET têm se valido de uma decisão
administraliw liminar proferida pe
loTribunal de Contas do Estado do
Maranhâo (TCF.IMr\) para justificar
a legalidade do repentino início de
bloqueios dos créditos. e

Inteua emoestadama.com/481037

portes de São Luís (SMTTl e das
concessionárias Upaon Açu e Via
ção Primor para esclarecer a situa
ção.

Durante o encontro. o SE"rsus
tentou a previsão legal para apráti
ca com base no Decreto Municipal
n° 47.873/2016,que regulamenta a
Lei Complementar Municipal no
05/2015, bem como previsão noedi·
talde licitação e no conrrato de con·
cessão finnado com o Munklpio de
São Luis.

Além dis.~o.o SET também ale
gou que as empresas pennission~
rias, que ahlavam antes da Ilci[ação
do sistema de transporte, recebemm
valores sem precisar fornecer o ser
viço, ao passo que as concessioná
rias, após a licitação, teriam presta·
do o serviço sem receber os valores.
E. paraequilibrartal situação, o con-

In~,raem~481031
Retenção ocorreu de forma repentina em razão da
não utilização dos valores no prazo de 365 dias

sou a receber reclamações de usuá
rios do sistema de transporte coleti
vo da capital, que foram surpreendi
dos com a retenção deseus créditos,
de fonna repentina e sem a devida
infonnilção prévia, em razão da não
lltilização dos valores no pra;r,o de
365 dias. Diante disso, foi reali7.ada.
no inlco do mês, uma reunião com
representantes do SEI, da Secreta
ria Municipal de Trânsito e Trans-

A Defensoria Pública do Estado do
Maranhão {OPE/MAl, por meio do
Núcleo de Defesa do Consumidor
(Nudecon), ajui7..ouAçãoCivil PlíbJi
ca contra o Município de São Luís e
o Sindicato das Empresas de Trans
parles de Passageiros de São Luis
(Sbll devido à retenção de créditos
para utililação no sisrema de trans·
pone coletivo de São Luís.

Recentemente, a Defensoria pas.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N~001f2020

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP ND 00212020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 003/2020

ACâmara Municipal de CoroalA - MA, com sede na Rua Senador Lehe,
s/n, CenlrO. torna público. para conhecimento dos InleressadOs que
realllarã LICIATAÇAo na 100ma da Lei nO10.52012002, com apllcaçao
subsidiária da lei nO8,666/93, e suas allerações. modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do lipo menor preço por Item, OBJETO: Registro de
preços visando a eventual e lutura aqu~slç30 de combustfvet, para
atender as necessidades da Camara Municipal de Coroatà • MA.
Abertura dIa 12 de Março de 2020 às 08:30 (OitOhoras e tnnta
minutos). o Edital e seus 811BXOS estAo á disposlçAo dos K'lteressados
no endereço supra, de 2' a 6' feira, no horarlo das 09:00 as 12:00
hOras. onde poderao ser consuttados gratullamente ou obtido alravé!.
de midla eletmnlca ou ainda mediante o pa~mento de RS 20,00 (vInte
reais). inlormaçOes pelo e·mail çamarílcoroala@gmail com. Coroata -
MA. t9 de Fevereiro de 2020. Vera Uicla do!. Reis Matos. Pregoeira.

A Camara Municipal de Comatá - MA, com sede na Rua Senador Leite,
$/n, Centro, torna publico, para conhecImento dos interessados que
realizara UClATAÇÃO na 100000ada lei nO 10.520/2002. com aplicaçêo
subsidiaria da lei nO8.666193, e suas alteraçOes, modalk::1adePREGÃO
PRESENCIAL do tipo menor preço por item, OBJETO: RegIStro de
preços visando a eventual e Muta contratação de pessoa flslCa/jurldlca
pare lo<:açao de veiculo, para atender as necessidades da Camara
Municipal de Coroata - MA, Abertura dia 12 de Março de 2020 às 11:00
(onze horas), o Editat e seus anexos esl&o á dispoSição dos Interessa
dos no endereço supla. de 2' a 6' lelra, no horario das 09:00 ás 12:00
horas. onde poderJo ser consuttados gratuitamente ou obtido através
de mldia eletrOnica ou ainda mediante o pagamento de RS 20.00 (vinte
le8ls), InformaçOes pelo e-maU c.amaracor9.&~@g!!H!.i.I",Ç9m.Coroalá -
MA, 19 de Fevereiro de 2020. Vera Lücia dos Reis Matos. Pregoelra

A Camara Municipal de Coroatã - MA, com sede na Rua Senador Leite,

~~'II~;~~CI~ÇÀ6bl~~0tc:~ d~0~:~~!"~;.~2g/~~~~~e=.~~a~~~
subsidiária da Lei nD a,666r93, e suas alteraçOes, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo meno' preço por item. OBJETO; Registro de
preços visando a eventual e lutura aquisIção de material de expediente,
para atender as necessidades da Camara Municipal de Coroata • MA.
Abertura dia 12 de Março de 2020 ~s 13:30 (treze horas e lIinta
minutos), o Edital e seus anexos estao a disposiÇ30 dos interessacso!.
no endere-;o supra, de 2- a 6- feira, no horário das 09:00 ás 12:00
horas, onde poderi!io ser consultado! gratuitamente ou obtido atrav!s
de mldia eletrOnlca ou ainda mediante o pagarMnto de RS 20,00 (vinte
reais). InlormaçOes pelo e-mail ~IDª!jI~..Yl@g!1l.~. Coroalé -
MA, 19 de Fevereiro de 2020, Vera Lúcia dos Reis MaIos. Pregoeira.

ESTADO DO MARANHÂO PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
LISBOA (MA) AVISO DE LlCITACÃO PREGÃO PRESENCIAL N'
01212020 - CPL (EXCLUSIVO PARA ME EpP ME!) A Prefeitura
Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, toma público para conhecimento de lodos que realizara
licitaçao na MODALlDADE; Pregao Presencial. TIPO: Menor preço
por item. OBJETO: ContrataçAo de empresa para a prestação de
serviços runebres com romedmento de umas mortuárias, translado
e serviços complementares. BASE LEGAL: lei n~ 10.520/02,
Decreto Municipal nO0312011. Decrelo MuniCipal nO 1012017, lei ne
8.666193 e as condiçOes do Edital. Recebimento e abertura dos
envelopes Proposta e Habililaç:lo. às 08:00 horas do dia 17 de
Março de 2020. O Editai e seus anexos pooêf'M sét OOMUItMOS a
obtidos gratuitamente pc!( meio do site www.joao!fsboa ma coy br
ou por meio de solidtaçilo ao Pregoeiro em dias úteis, das 08:00
hs às 12:00 hs, na sede da Comissao Permanente de lic~açoes
slto na AI/. tmperatriz nO1331, Centro. JMo Usboa - MA, mediante
o pagamento do valor de RS 20.00 (vinle reais), a ser recolhido
atraves de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM.
MARCOS VENlclO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO

ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
LISBOA (MA) AVISO DE LICITACÃO PREGÃO PRESENCIAL N'
01312020 - CPL A Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA, por
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento
de lodos que realizará licilaç30 na MODALIDADE: Pregoo
Presencial. TIPO: MenO( preço global. OBJETO: Contrataçao de
empresa especializada em apoio Sr gestão municipal para
promover capacitaçao dos servidores públícos da Secretaria
Municipal de Educação. BASE LEGAL: lei nO 10.520102, Decreto
Municipal nO 03/2011. Decreto Municipal nO 1012017, lei ne
8.666193 e as condiçOtls do Edital. RecebImento e abertura dos
envelopes Proposta e HablJltaç:lo: às 10:00 horas do dia 17 de
Março de 20ió. O Edital e seus anexos poderao ser oonsultados e
obtidos gratuitamente por meio do site .WWW.joaolisboa.ma.gov br
ou por meio de solicitação ao Pregoeiro em dias uteis, das 08:00
hs às 12:00 hs. na sede da Comissao Permanente de licitações
sito na Av. Imperalriz nO1331, Centro, João Lisboa - MA, mediante
o pagamenlo do valor de RS 20,00 (vinle reais), a ser recolhido
alravés de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM.
MARCOS VENlclO VIEIRA LIMA· PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 00412020

A Câmara Municipal de Coroalá - MA.com sede na Rua Senadot Leite,
sln. Canlro. toma publico, para conhedmento dos Interessados que
realizara UCIATAGÃO na forma da Lei nO10.52012002,com apllcaçlo
subskHária da Lei ne 8.666/93, e suas alteraçOes, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo menor preço por item, OBJETO: Registro de
Preços para futura e eventual contrataçao de:empre:sa especialiZada em
manutençilro corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás,
repusiç;1o d~ ptI~4I':Iti iuslalaç.lio de ap.arB1110snovos, pi3ra atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatil - MA, Abertura dia 12
d. Março de 2020 as 16:00 (dezessels Motas), o Editai e seus anexos
estilo à disposJ~o dos Interessados no endereço supra, de 2' a 6-1eira,
no hOrário das 09:00 às 12:00 horas, onde poderio ser consultados
gratuitamente ou obt1oo através de mldia eJetrOnlca ou ainda mediante o
pagamento de RS 20,00 (vinle reais), Informações pelo e-mail
~~@.@9.m.ª-ll~_m. Coroata - MA, 19 de Fevereiro de 2020.
Vera LUcIados Reis Maios. Pregoeira
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n° - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão
E-mail:camaracoroata@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa

física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).
Razão Social: \J/V(l/beSO t!-o tV5't"A lJ t;off(; ('{tA /Vp-téf'
CNPJ n": I' ·lql. i2 SVf:7e?I2./., ró?
Insc. Estadual n? 12 rQa,22 C;r
Endereço: /-I (L. L C/Ir 6o~ C/J &&tV{"â'<.o

Cidade: ,Ç' (J (U pt V2·ft00 !J/ot<ré
Estado: mj4/(A#NEiZ
E-mail: U N(1)6"'5{?fl!-!t/l,/$p2/{'t'C)'(I(& fi4;n/t.., (4?/h1

(000) Telefone: (~1 ) tJS/6-t-?56.t (000) Fax: ( _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo: f=(;.-f'Lt./AJVOQ t4! 1~":tU'c? DA 5>/ uA
Cédula de Identidade n": I;; 22 11,I2(Jc?/1' Órgão emissor: _

CPF nOmi 12!l?'LT /d' (000) Telefone: (f9 ) :J,f//9'F6P
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: _

E-mail put1J1tt?#.PI7~?e?tf.~()~OreCebimento:t;>JL_/.tZ.L/2020.

Assinatura/rubrica do responsável: _

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa

Senhoria preencher o recibo

de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal
de Coroatá-
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou entregar pessoalmente. A não

remessa do recibo exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara

Municipal de Coroatá - MA da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO XI
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação
de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n": Insc. Estadual n":

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(000) Telefone: (,__ .:» (000) Fax: ('----) --------

IDENTIFICAÇÁ~RESPONSÁ VEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo: ~ Ú#&C e1,.5é'-1Il r~I 241 lo 6- d~At/dó
Cédula de Identidade n": O 1{2Z 1 f CZ G 2. (}() / 5' Órgão emissor: -_.L4-f!.-V/f---/.76'="----
CPF n° CZ {zO. ÚJ ç" l.f I J - $1 (000) Telefone: ( 91 ) 9 3/ (J L - t 2 J<2
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) SóciolEmpresário; ( ) Outros:

E-mail ~Oatadorecebimento:tl.!t-/ .(l._]_j2020.

Assinatura/rubrica do responsável: __ ~~!....L--"t!-"-/-__Lh---ftI2--4""=-A<t;L.ê--"ea..L.I-'~;i~C~:&~----------

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo
exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá - MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sIne - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo Administrativo nO050202/2020, na modalidade
PREGÃO os documentos de Credenciamento do presente certame.

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

~~~&z~D~
Vera Lúcia dos RIsMatos

Pregoeira
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CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da -CPL
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José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n" 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

~_J .:~,~~:'~.\

.._ ··v;..!Iõ'~~.ar.....-:;.~-:::_T;O--_

PREGÃO PRESENCIALN° 002/2020
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

O Senhor José Francisco Freitas de Araujo, residente na Av. Aeroporto, n? 05,
Centro, Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n". 016275962001-5 SESPIMA e do
CPF n" 960.105.413-87, DECLARA para efeito do Pregão Presencial N° 002/2020, realizado
pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n? 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente
das penalidades cabíveis.

Coroatá - Maranhão, em 12 de Março de 2020.

k ;i$-A/Ctj CfP ;; tog
José Francisco Freitas de Âraujo

CPF n" 960.105.413-87
Licitante



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n" 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

PREGÃO PRESENCIALN° 002/2020
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTEDE PROPOSTA

O Senhor José Francisco Freitas de Araujo, residente na Av. Aeroporto, n° 05,
Centro, Coroatá- MA, portador da Cédula de Identidade n". 016275962001-5 SESP/MA e do
CPF n" 960.105.413-87, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em
especial o artigo n" 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão N° 002/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de
Coroatá antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

Coroatá - Maranhão, em 12de Março de 2020.

-0;:- 5i~ C-IÇ:('é & e
José Francisco Freitas de Araujo

CPF n" 960.105.413-87
Licitante



mi
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@.gmail.com

JUNTADA DE PROPOSTA

Junto aos autos do processo Administrativo nO050202/2020, na modalidade
PREGÃO a proposta de preços do presente certame.

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

~lM k\p;,ç, &u Jy, ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira



Envelope de Proposta
Objeto: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação
de pessoa física/jurídica para locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Licitante: José Francisco Freitas de Araujo.
CPF: 960.105.413-87



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n? 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
ANEXO VIII
PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

AlC: Sra. Pregoeira

Prezada Senhora,

O Senhor José Francisco Freitas de Araujo, residente na Av. Aeroporto, n? 05,
Centro, Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n", 016275962001-5 SESP/MA e do
CPF n" 960.105.413-87, abaixo assinado, interessado na participação do presente pregão,
apresentar proposta comercial, nas seguintes condições:

PROPOSTA

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Locação de O1 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, características ' . armmimas:
condicionado, quatro portas, capacidade para
05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, câmbio

01 automático, vidros e travas elétricos, airbag, Mês 10 6.000,00 60.000,00
alarme, em perfeito estado de conservação
para o uso, dotada de todos os equipamentos
de segurança obrigatórios em lei,
quilometragem livre, combustível a diesel.
Toyota Hilux SW4 SRV4X4.

Valor Mensal: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor TotaÍ: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

Declaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.

,~. -: ~ _4 /""C /5'"CC/Vcff 1'C I r-

Declaramos que o início dos serviços se dará no prazo de 02 (dois) dias;



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n" 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr. José Francisco
Freitas de Araujo, solteiro, motorista, n" do CPF n" 960.105.413-87 e Carteira de Identidade
n" 016275962001-5 SESPIMA, residente na Av. Aeroporto, n° 05, Centro, Coroatá - MA.

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 2004-4, Conta 14.391-X.

Coroatá - Maranhão, em 12de Março de 2020.

~.- ~ ,-
~e-- IJ--~C/j C~ /~/Q€, ;/e~(ÇdV

José Francisco Freitas de Araujo
CPF n" 960.105.413-87

Licitante



1SJ
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo Administrativo nO050202/2020, na modalidade
PREGÃO os documentos de Habilitação do presente certame.

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

J(/\Q\ k~ ctY :bn ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira



Envelope de Habilitação
Objeto: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação
de pessoa física/jurídica para locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Licitante: José Francisco Freitas de Araujo.
CPF: 960.105.413-87
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CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000039/2020

DAPOS DO SUJEITO PASSIVO
NOM'E

',.... ' - ...
JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO

~F "".
960.105.4l3-87

IVlDADE
ENDEREÇO AVENIDA DO AEROPORTO, 5, , CENTRO, COROATA - MA

----j

J
Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente. de acordo com o processo

administrativo nº N~001336/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita 50r~ o CPF CPF960.105.413-87. inerentes aos tributos municipais:

• OUTROS ~OUTROS

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 13:02:25 hs do dia 31 de Janeiro de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCode na imagem ao
lado ou acesse ° site www.tributosmunicipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link verificar Autenticidade e digite o código verificador: VX4DPH200131.

~
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ESTADO DO MARANHÃO L~~~~~,~~:c::=~,.",<..i:o "..::,:;:;;~~

PREFEITURAMUNICIPAL.DE COROATÁ
CNPJNº 06.331.110/0001-12

PraçaDr. Sarney. nº 159. Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCípiO

N2 000038/2020

NOME/RAZÃO
SOCIAL
ENDEREÇO
INSG. MUNICIPAL
CPF/CNPJ
ATIVIDADE

DADOS DO SUJEITOPASSIVO

JOSEFRANCISCOFREITASDEARAUJO

AVENIDADOAEROPORTO,Nº 5, _CLEARFIX_,CENTRO- COROATA.65415-000
210360496010541387
960.105.413-87

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado. que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome. relativas aos Tributos Municipais de acordo com o ProcessoAdministrativo nQ 001336

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 13 02:56 hs do dia 31 de Janeiro de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ-MA

Para verificar a autenticidade deste Documento. aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
2KNMZR200131.

IIJ"..
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH~·é-,:::,~~~,;,,-",;,·,,~;~~~~_J
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nº Certidão: 019747/20 Data da 09/03/2020 09:48:06

Inscrição Estadual:

Razão Social:

Endereço:

lefone:

CPF/CNPJ:96010541387

Município: null UF:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRiÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATAEMISSÃO SITUAÇÃO

1951082008 15/08/2019 PARCELADO

1951494978 15/08/2019 PARCELADO

Oalidade da Certidão: 120 cento e vinte dias: 07/07/2020.( )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/202009:48:06



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 012253/20 Data da Certidão: 03/03/2020 22:12:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 96010541387

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

--J t:7 5 e- J;;:;e# .e-: C / '<) éo

Data Impressão: 05/03/202015:04:07



03/03/2020 Emissão de 28 via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
CPF: 960.105.413-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:48 do dia 31/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2020.
Código de controle da certidão: 7222.8202.B867.B9E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

NovaConsulta ~ Prep~rar pági~a
.. para tmprassac

7

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=2&N1=96010541387&Senha= 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
CPF: 960.105.413-87
Certidão nO: 5940723/2020
Expedição: 05/03/2020, às 15:11:06
Validade: 31/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
inscrito(a) no CPF sob o nO 960.105.413-87, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n° 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

PREGÃO PRESENCIALN° 002/2020
ANEXO III

DECLARAÇÃO EMRELAÇÃO AO TRABALHO DEMENORES

O Senhor José Francisco Freitas de Araujo, residente na Av. Aeroporto, n" 05,
Centro, Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n". 016275962001-5 SESP/MA e do
CPF n" 960.105.413-87, DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial N° 002/2020 e para
fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do
art. 27 da Lei n" 8.666/93, acrescido pela Lei n", 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n°
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (NÃO)

Coroatá - Maranhão, em 12de Março de 2020.

.>:
J6/7&:-./h&l-f/'e/5CR Loe- zit_4;[E;

Jo'séFrancisco Freitas de Araujo
CPF n° 960.105.413-87

Licitante

9



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n" 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

PREGÃO PRESENCIALN° 002/2020
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

O Senhor José Francisco Freitas de Araujo, residente na Av. Aeroporto, n" 05,
Centro, Coroatá- MA, portador da Cédula de Identidade n". 016275962001-5 SESPIMA e do
CPF n° 960.105.413-87, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial N° 002/2020, realizado pela
Câmara Municipal de Coroatá - MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Coroatá - Maranhão, em 12 de Março de 2020.

~/ - ,.---- »:
W.>& fg4Á'C,f§Ct? L jÇg ,#'t#//P

José Francisco Freitas de Araujo
CPF n?960.105.413-87

Licitante
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Presidente da CPL
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ANTÔNIO M. L. DA SILVA fi elA LTOA-EPP ~'E~,5:t:2{)~
CNPJ: 07.138.538/0001-88 , i:: i..ir-' • -;JT

PRAÇA 00 MERCADO CENTRAL - BOX 02 - CENTRO L~~;,:~~~~~~~,."_·,r~:;tt:~~m~

COROATÁ - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresaANTONIO M. L. DA SILVA& CIA LTDA-EPP,inscrita no CNPJsob nO
07.136.536/0001-88,com sede na Praçado Mercado Central- Box02 - Centro
- Coroatá - MA, atesta para os devidos fins que o Sr. Jose FranciscoFreitasde
Araujo, portador do RG sob n? 016275962001-5-SESP-MAe CPF sob nO
960.105.413-87,residente na Avenida Aeroporto nO05, Bairro Centro, Coroatá
- MA, já nos prestou serviço de aluguel de veículo, sendo que o aluguel
ocorreu conforme acordado, não havendo nenhum ocorrido que desabone sua
conduta.

Coroatá-MA, em 10 de fevereiro de 2020.

A~ ~J ~A dh çL_-4:IJ;>,
Nome: Antônio Mariano Lima da Silva Filho

CPF:018.985.563-00
Cargo/função: sócio/administrador

aC) L 03 /20~
Q~

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2020.

Às 11:00 do dia 12 de Março de 2020, na sala de reuniões da Comissão de Licitação,
reuniram-se a Pregoeira, S~. Vera Lúcia dos Reis Matos - Pregoeira, Sra. Maria da
Conceição de Sousa Santos, e o Sr. Hildebrando Chaves da Silva, membros da equipe de
apoio, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
documentação concernentes à Licitação na modalidade Pregão Presencial nO002/2020,
cujo objeto é o Registro de preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. A Pregoeira iniciou a sessão esclarecendo aos presentes
como funciona o Pregão e os aspectos legais. Imediatamente a Pregoeira solicitou ao Sr.
representante da proponente que se identificasse, munido de sua carteira de identidade
e/ou procuração para credenciamento.

Compareceu na sessão da licitação identificada acima o licitante abaixo:

José Francisco Freitas de Araújo, CPF 960.105.413-87.

Após análise dos documentos apresentados para credenciamento e representação,
juntados aos autos deste processo, a pregoeira declarou o licitante José Francisco Freitas
de Araújo, portador do CPF nO960.105.413-87, credenciado para o certame. Em seguida
a pregoeira solicitou ao licitante e aos membros da equipe de apoio que rubricassem o
envelope de "Proposta de Preços" e "Documentação", e que conferissem sua
inviolabilidade. O que foi feito. A pregoeira, em prosseguimento, passou a abertura do
envelope contendo a "Proposta de Preços", colocando à disposição dos presentes para
exame, determinou que o licitante rubricasse a proposta apresentada. Continuando, a
pregoeira após analisar a proposta apresentada em observância ao disposto no edital e
especificações constantes no termo de referência, anunciou em voz alta, a todos os
presentes, o resultado do julgamento da proposta, tendo a mesma declarado a proposta
como classificada, passando então para a fase de negociação, onde objete êxito
conforme segue abaixo:

Obs: Participaram da fase de lances os licitantes abaixo selecionados, com suas
respectivas propostas. As propostas assinaladas com (*) foram classificadas e os
proponentes convocados para a fase de lance. As propostas assinaladas com (D) foram
desclassificadas pela Pregoeira.

Licitante Identificação do Licitante Valor Unit. Estimado Valor Unit. da Proposta
A José Francisco Freitas de Araújo* 6.128,33 6.000,00
B
C
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Item Fase de Lances/Negociação
Valor Valor 1° 2° Fase de Valor Unit.Ordem Licitante Unit. Unit. Classificação

1 Estimado Proposta rodada rodada Negociação Final

1° A 6.128,33 6.000,00 - - Com Éxito 5.950,00 1° IVencedor

Declarado o licitante vencedor do certame, procedeu-se a abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação. Da análise foi verificado que o licitante apresentou toda a
documentação exigida no edital de licitação do Pregão Presencial n? 002/2020, em
conformidade com o Art. 27 da Lei 8.666/93, sendo, portanto, declarado como habilitado
pela Pregoeira.

A pregoeira indagou do licitante presente se deseja interpor recurso contra os atos
praticados, o que impossibilitaria a continuidade dos atos. O licitante respondeu
negativamente. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada
pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitante Presente. A pregoeira declarou encerrados os
trabalhos, agradecendo a presença de todos.

~~ ~ ~ J;I) 'fr'~
S~. Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira

~~~ct~~
Sra. Maria da Conceição de Sousa Santos

Equipe de Apoio

L~Ld(_/,(A JlvJv Chvtcl~ ~ -c/.;
Sr./H(I~ I:5rang,'Chavesda Silva -( .

Equipe de Apoio

~.; 1~II- P C/:; Cd ;:-)!:J 6 !J!,4-1/)6
José Francisco Freitas de Araújo.
RG nO016275962001-5 SESP/MA
CPF n?960.105.413-87
Licitante
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

Pregão Presencial SRP n° 002/2020.
Objeto: Registro de preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Licitante: José Francisco Freitas de Araújo.
CPF: 960.105.413-87.
Endereço: Av. Aeroporto n° 05, Centro, Coroatá - MA.

Item Fase de LanceslNegociação

I
Ordem I Licitante I Valor Unit. Estimado I Valor Unit. Proposta I 10rodada I 20 rodada I Fase de Negociação I Valor Unit. Final I Classificação

10 I A I 6.128,33 I 6.000,00 I - I - I Com Exito I 5.950,00 1101 Vencedor

-<k ~irA0 ~ tffJ ~
Vera Lúcia dos Reis Maos

Pregoeira

~h~&~~
Maria da Conceição de Sousa Santos

Equipe de Apoio



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE (;OROAT Á

CNPJ:05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, s/n'l-- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: c:amaracoroata@gmail.com

~,ti_A",clfit'"' 6" $!a:U;
Jose Francisco Freitas de Araújo.
RG n° 016275962001-5 SESPIMA

CPF n? 960.105.413-87
Licitante
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'}. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADADEPROPOSTAREADEQUADA

Junto aos autos do processo Administrativo nO050202/2020, na modalidade
PREGÃO a proposta de preços readequada do presente certame.

Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020.

~(N\- bu ÔJl7k~
Vera Lúcia dos ReiMatos

Pregoeira



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n° 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

PROPOSTADEPREÇOSREADEQUADA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

AlC: Sra. Pregoeira

Prezada Senhora,

O Senhor José Francisco Freitas de Araujo, residente na Av. Aeroporto, n" 05,
Centro, Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n°. 016275962001-5 SESPIMA e do
CPF n° 960.105.413-87, abaixo assinado, apresenta a proposta comercial, nas seguintes
condições:

PROPOSTA READEQUADA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, caracteristicas ' .muumas: ar
condicionado, quatro portas, capacidade para
05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, câmbio

01 automático, vidros e travas elétricos, airbag, Mês 10 5.950,00 59.500,00
alarme, em perfeito estado de conservação
para o uso, dotada de todos os equipamentos
de segurança obrigatórios em lei,
quilometragem livre, combustível a diesel.
ToyotaHilux SW4 SRV4X4.

Valor Mensal: R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais).
Valor Total: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

Declaramos que o início dos serviços se dará no prazo de 02 (dois) dias;

Declaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital. U;5é ;:;4 _v c t'q-u



José Francisco Freitas de Araujo.
Av. Aeroporto, n" 05, Centro, Coroatá - MA.
CPF: 960.105.413-87.

Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr. José Francisco
Freitas de Araujo, solteiro, motorista, n" do CPF n"960.105.413-87 e Carteira de Identidade n"
016275962001-5 SESPIMA, residente na Av. Aeroporto, n"05, Centro, Coroatá - MA.

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 2004-4, Conta 14.391-X.

Coroatá - Maranhão, em 13 de Março de 2020.

->J&~é"~Ú:,f}t<I' C/1~& F j()(!
Jos'éFrancisco Freitas d~aujo

CPF n° 960.105.413-87
Licitante
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2020

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão,
através da pregoeira infra-assinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nO003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo
nO050202/2020, que deu origem a licitação na modalidade Pregão Presencial n? SRP
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual e futura contratação
de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e considerando ainda, o resultado de julgamento do
processo licitatório acima identificado, adjudico à licitante abaixo identificada, com seu
respectivo item, valor unitário, total e data da adjudicação do mesmo:

LICITANTE: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO: AV. AEROPORTO N° 05, CENTRO, COROATA - MA.
ADJUDICADO EM: 13 DE MARÇO DE 2020.
ITEM DESCRIÇAO UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, características mínimas: ar condicionado,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

1 pessoas), cor clara ou escura, câmbio Mês 10 5.950,00 59.500,00
automático, vidros e travas elétricos, airbag,
alarme, em perfeito estado de conservação para
o uso, dotada de todos os equipamentos de
segurança obrigatórios em lei, quilometragem
livre, combustível a diesel.

VALOR TOTAL: 59.500,00

Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020.

<f1N'A ~~M ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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RELATÓRIO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Coroatá, Estado do
Maranhão, nomeados pela Portaria 003/2020, em cumprimento aos dispositivos legais,
vem apresentar a V. Exa. O relatório referente ao processo licitatório da Modalidade
Pregão Presencial SRP nO 002/2020, oriundo do processo administrativo de nO
050202/2020 objetivando o Registro de Preços visando a eventual e futura contratação
de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço
por item.

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nO10.520, de 17
de julho de 2002 e demais legislações pertinentes, o Edital de licitação do Pregão
Presencial SRP n? 002/2020, foi publicado a chamamento de quaisquer interessados.
Adquiriu o Edital do Certame a empresa: Universo Construções e Transportes, CNPJ:
16.793.035/0001-65 e o Sr. José Francisco Freitas de Araújo, CPF: 960.105.413-87.

Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado pelo
Pregão Presencial foi do tipo menor preço por item, consideramos assim o seguinte
resultado após a fase de negociação direta da pregoeira com o licitante:

Licitante: José Francisco Freitas de Araújo, CPF: 960.105.413-87, vencedor
por ofertar o menor preço referente ao item de nO01.

Face ao exposto, submetemos à apreciação de V. Exa. O presente relatório.

Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020.

0~ ~CÁC- Jaz ~I) ~
Vera Lúcia dos Reisatos

Pregoeira
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do
julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP n? 002/2020, que versa
sobre o Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Abalizados na Proposta apresentada pela licitante habilitada conforme atas e
comparativos, solicitamos a Vossa Excelência a homologação do resultado desta
licitação a licitante vencedora conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e
julgada como mais vantajosa.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO:

LICITANTE: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO: AV. AEROPORTO N° 05, CENTRO, COROATA - MA.
ADJUDICADO EM: 13 DE MARÇO DE 2020.
ITEM DESCRIÇAO UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, características mínimas: ar condicionado,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

1 pessoas), cor clara ou escura, câmbio Mês 10 5.950,00 59.500,00automático, vidros e travas elétricos, airbag,
alarme, em perfeito estado de conservação para
o uso, dotada de todos os equipamentos de
segurança obrigatórios em lei, quilometragem
livre, combustível a diesel.

VALOR TOTAL: 59.500,00

Coroatá - MA, em 16 de Março de 2020.

~ ~ rk kG ynd(
Vera Lúcia dos ReisMatos

Pregoeira
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A
ASSESSORIA JURÍDICA

NESTA

Senhor(a) Assessor(a),

Estamos encaminhando a V.Sa. Para apreciação e parecer conclusivo, os autos da
licitação da modalidade Pregão Presencial SRP n° 002/2020, que teve como objeto o Registro de
Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa fisicaljurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá- Maranhão, em 17 de Março de 2020.

José Ribamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050202/2020

PARECER JURÍDICO N° 180302/2020

Objeto: Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para
locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Abrigam os presentes autos a Licitação na modalidade Pregão Presencial para
Registro de Preços SRP n° 002/2020, que versa sobre a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Encerrado o certame, após adjudicação do item ao licitante José Francisco Freitas
de Araújo, CPF: 960.105.413-87, os autos do processo foram encaminhados a essa assessoria
jurídica para pronunciamento acerca do parecer conclusivo.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica para análise do processo
licitatório, o que passo a fazer doravante.

Sobre a licitação em comento, a modalidade escolhida foi o Pregão Presencial para
Registro de Preços, amparada na Lei n° 10.520/2002ART. 1°e subsidiariamente a Lei 8.666/93,
in verbis:

Art. 1°Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçõesusuais no mercado.

A fase preparatória do pregão obedeceu ao disposto no art. 3° da Lei 10.520/2002,
in verbis:

Art. 3°A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficientee clara, vedadas especificações
que, por excessivas,irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto
do certame ao licitante vencedor.

A minuta do ato convocatório para licitação (Pregão Presencial para Registro de
Preços n" 002/2020) foi devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Consta dos autos o original do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços
n° 002/2020, tipo menor preço por item, rubricado em todas as folhas e assinado pela Pregoeira.

No tocante a fase externa, a publicação do ato convocatório, obedeceu ao disposto
no art. 4°, V da Lei n" 10.520/2002, tendo veiculado o aviso por no mínimo 8 dias úteis, veiculação
que ocorreu no DOE, em jornal de grande circulação regional e mural de avisos da Câmara
Municipal.

Foram juntadas aos autos cópias das publicações do edital resumido em jornal de
grande circulação, no Diário Oficial do Estado e Mural de Avisos da Câmara Municipal.

As 11:00 do dia 12 de Março de 2020, a pregoeira, após abertura do certame,
credenciou o licitante José Francisco Freitas de Araújo, CPF: 960.105.413-87, ocorrendo em ato
seguinte, o recebimento dos dois envelopes, sendo um envelope contendo a proposta e outro
contendo os documentos de habilitação, os quais foram rubricados pela pregoeira, equipe de apoio
e pela licitante presente.

Não houve interposição de recurso.

O julgamento, atentou à regra contida na Lei n" 10.520/02, e subsidiariamente a Lei
n" 8.666/93 onde a Pregoeira, após recebida a proposta, logo seguiu a fase de lance, certificando
que a proposta do licitante José Francisco Freitas de Araújo, CPF: 960.105.413-87, preencheu os
requisitos previstos no Edital de Abertura do Certame (Pregão Presencial para Registro de Preços
n° 002/2020), posto que após negociação o licitante baixou o preço do item de sua proposta, a
pregoeira deliberou pela classificação da proposta apresentada.

Não houve interposição de recurso.
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Assim, não há dúvidas de que o preço ofertado é o melhor para a administração, daí
a conveniência de se registrar o preço ofertado pela licitante em ata, para eventual e futura
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

Consta ainda em ata que após a fase de julgamento da proposta, passou a fase de
análise dos documentos de habilitação, sendo o licitante declarado habilitado.

A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que
as disposições legais que regem a modalidade de licitação foram fielmente observadas e que a
proposta apresentada é vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela legalidade do certame e consequentemente pelo registro do preço
ofertado pela licitante José Francisco Freitas de Araújo, CPF: 960.105.413-87.

ÉOPARECER.

Coroatá - MA, 18 de Março de 2020.

@oil? M,~ QO)\~ AI-~U2
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n° 050202/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 18 de Março de 2020.

~'.)) ~QQN~ .A,1{\.QUJ!.Q

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA18.096
Assessora Jurídica
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°002/2020

Após constatada a regularidade dos autos procedimentais, a autoridade competente,
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n? 002/2020, cujo objeto trata
do Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para
locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DAHOMOLOGAÇÃO

LICITANTE: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO: AV. AEROPORTO W 05, CENTRO, COROATA - MA.
HOMOLOGADO EM: 20 DE MARÇO DE 2020.
ITEM DESCRIÇAO UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de O 1 um veículo tipo caminhonete, aberta ou
fechada, 4x4, sem motorista, grande porte, características
mínimas: ar condicionado, quatro portas, capacidade para

1 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura, câmbio Mês 10 5.950,00 59.500,00automático, vidros e travas elétricos, airbag, alarme, em
perfeito estado de conservação para o uso, dotada de
todos os equipamentos de segurança obrigatórios em lei,

I quilometragem livre, combustível a diesel.
VALOR TOTAL: 59.500,00

Coroatá- Maranhão, em 20 de Março de 2020.

~ _ \. José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Pregoeira

NESTA.

Senhora Pregoeira,

Venho pelo presente, encaminhar o termo de HOMOLOGAÇÃO, referente
ao processo administrativo n" 050202/2020, que originou o Pregão Presencial SRP n°
002/2020, que tem como objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - Maranhão, em 20 de Março de 2020.

José de Ribam ego Buhatem Filho
____ ---.!:;. sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio da Pregoeira, torna público o
resultado do Pregão Presencial SRP n?002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços
visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado o
item objeto desta licitação a seguinte licitante:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

LICITANTE: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO: AV. AEROPORTO N° 05, CENTRO, COROATA - MA.
ADJUDICADO EM: 13 DE MARÇO DE 2020.
ITEM DESCRIÇAO UNO. OTD. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, características mínimas: ar condicionado,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

1 pessoas), cor clara ou escura, câmbio Mês 10 5.950,00 59.500,00
automático, vidros e travas elétricos, airbag,
alarme, em perfeito estado de conservação para
o uso, dotada de todos os equipamentos de
segurança obrigatórios em lei, quilometragem
livre, combustível a diesel.

VALOR TOTAL: 59.500,00

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame
homologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme resultado indicado no quadro abaixo:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

LICITANTE: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO: AV. AEROPORTO N° 05, CENTRO, COROATA - MA.
HOMOLOGADO EM: 20 DE MARÇO DE 2020.
ITEM DESCRIÇAO UNO. OTD. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, características mínimas: ar condicionado,

1 quatro portas, capacidade para 05 (cinco Mês 10 5.950,00 59.500,00
pessoas), cor clara ou escura, câmbio
automático, vidros e travas elétricos, airbag,
alarme, em perfeito estado de conservação para
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o USO, dotada de todos os equipamentos de
segurança obrigatórios em lei, quilometragem
livre, combustível a diesel.

VALOR TOTAL: 59.500,00

A pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário
de expediente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 23 de Março de 2020.

<lNA ~f,AA ~ ~ ~
Vera Lúcia dos Reisatos

Pregoeira
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que
seja dado prosseguimento nos atos referente ao Pregão Presencial SRP nO
002/2020, oriundo do Processo Administrativo n? 050202/2020, cujo objeto trata
do Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 23 de Março de 2020.

~~ ~#.o mÁ-
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Ao Sr.
José Francisco Freitas de Araújo.
CPF: 960.105.413-87.
Endereço: Av. Aeroporto n? 05, Centro, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura da ata de registro de preços que tem como objeto o Registro de Preços visando a
eventual e futura contratação de pessoa física/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura da ata de registro de preços sejam
apresentadas as certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria ConjuntaRFB/PGFNn° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a FazendaEstadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• CertidãoNegativa deDébitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 24 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em 2!L de 41,'lrg_c t!l de 2020.
/

~Lk ~é'/ !i4 //r:/<fUê lia /JÃ1 )s;JG .!lt/~
José Fran6isco Freitas de Araújo.
RG n° 016275962001-5 SESP/MA.
CPF n" 960.105.413-87.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2020

Aos 26 dias do mês de Março de dois mil e vinte, a Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos termos
da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
002/2020, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s)/pessoa(s) física(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro lugar no
certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa
física/jurídica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

L Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços N° 002/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos e os
respectivos detentores do registro:

UCITANTE: José Francisco Freitas de Araújo.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO:AV. Aeroporto n'' 05, Centro, Coroatá - MA.
ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de 01 um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista, grande
porte, características mínimas: ar condicionado,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

1 pessoas), cor clara ou escura, câmbioautomático, Mês 10 5.950,00 59.500,00vidros e travas elétricos, airbag, alarme, em
perfeitoestado de conservaçãopara o uso,dotada
de todos os equipamentos de segurança
obrigatórios em lei, quilometragem livre,
combustível a diesel.

VALORTOTAL: 59.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE DAATA
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I. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR não está obrigado a contratar os serviços aqui registrados exclusivamente pelo
Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO,
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de contratação em igualdade
de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os serviços realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroatá - MA), para que este indique as licitantes
registradas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a licitante beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços
para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DA ACEITAÇÃO DO VEÍCULO/SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro: O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica,
não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto
adesivo com a logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção,
abastecido e limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.
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Parágrafo Terceiro: Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRA TANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O
valor constante neste instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a
ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa
ou valor devido pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Quinto: Será aceito o veículo que estiver em estrita conformidade com as determinações
aqui presentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir
da entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.
Parágrafo Quarto: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

Parágrafo Quinto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Parágrafo Sexto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo
primeiro, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

Parágrafo Sétimo: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

Parágrafo Oitavo: Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e
rescisão contratual.

Parágrafo Nono: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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Parágrafo Décimo: - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I - Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

III - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos incisos II e III deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - ensejar o retardamento da execução do objeto;

II - não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - comportar-se de modo inidôneo;

IV - fizer declaração falsa;

V - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - não celebrar o contrato;
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VIII - deixar de entregar documentação exigida no certame;

IX - apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRA TANTE, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições apresentadas a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

I - Liberar a empresa/pessoa física do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu
antes do pedido dos serviços;

TI- Convocar as demais empresas/pessoas físicas, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto ao prestador dos serviços, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o prestador dos serviços para negociarem
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: O prestador dos serviços que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
prestador dos serviços não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Sétimo: O registro dos prestadores de serviços será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nO8.666, de 1993, ou no art.
72 da Lei n2 10.520, de 2002.
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Parágrafo Oitavo: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem
anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Nono: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do prestador dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS E EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
CONTRA TANTE conforme sua necessidade, mediante formalização de instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão da Ordem de Serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Parágrafo Primeiro: São Obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

b) Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

c) No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá providenciar
outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;
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d) Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação, a
Contratada deverá sana-la;

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.

f) a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no
Contrato:

a) O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

b) Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a) É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da CONTRATANTE;

b) É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/2020 e a proposta da
empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos Pela Pregoeira, com observância das
disposições constantes nas Leis n° 10.520/2002, n° 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, 26 DE MARÇO DE 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

OSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 850.236.043-49
ORGÃO GERENCIADOR

~.
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JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO.

RG N° 016275962001-5 SESP/MA
CPF N° 960.105.413-87
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03/03/2020 Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
CPF: 960.105.413-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei na
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:48 do dia 31/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2020.
Código de controle da certidão: 7222.8202.B867.B9E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Preparar pá9ina
.. para impre:s:>ão

servicos.receita.fazenda.gov.brIServicoslcertidaolCNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&llpo=2&NI::960 10541387&Senha:: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
CPF: 960.105.413-87
Certidão nO: 5940723/2020
Expedição: 05/03/2020, às 15:11:06
Validade: 31/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
, inscrito(a) no CPF sob o nO 960.105.413-87, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nº Certidão: 0"19747/20 Data da 09/03/2020 09:48:06

Inscrição Estadual:

Razão Social:

Endereço:

~Iefone:

CPF/CNPJ: 960"1054"1387

Município: null UF:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRiÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

1951082008 15/08/2019 PARCELADO

1951494978 15/08/2019 PARCELADO

talidade da Certidão: 120 cento e vinte dias: 07/07/2020.( )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/202009:48:06



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N!!Certidão: 012253/20 Data da Certidão: 03/03/2020 22:12:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 96010541387

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
~rma do dispostodo artigo 156da lei nº 2.231de 29/12/1962,substanciadopelos, 240a 242,da lei
~ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/03/202015:04:07
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000039/2020

DAPO,S DO SUJElrO PASSIVQ
NOM'E.

,,' '..' . '"

.: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO

.rF .,
" 960.105.413-87,. , .

~IVj:OADE'
.. ".

,., .

ENDER;EÇO .. AVENIDA DO AEROPORTO, 5, , CENTRO, COROATA - MA j

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidacle

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo nº N2001336/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CPF CPF 960.105.413-87, inerentes aos tributos municipais:_ ..
.

• OUTROS - OUTROS

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 13:02:25 hs do dia 31 de Janeiro de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ- MA

Ir"t Para verrücar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lildv ou acesseo sile www.tributosmunicipaismã.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link verif car Autenticidade e digite °códiço verlflcador: VX4~'.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL.DE COROATÁ
CNPJ Nº 06.331.110/0001-12

Praça Dr. Sarney, nQ 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000038/2020

NOME/RAZÃO
SOCIAL
ENDEREÇO
INSC. MU.NICIPAL
CPF/CNPJ
ATIVIDADE

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

JOSEFRANCISCOFREITASDE ARAUJO

AVENIDA DO AEROPORTO,Nº 5, _CLEARFIX_,CENTRO - COROATA, 65415-000

210360496010541387
960.105.413-87

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n9 001336

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeilo aos

tributos municipais.

~. Em;"'a as 130'05. hs do dia 31 de janeiro de 2020

QUàlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÂ- MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
2KNMZR200131.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de pessoa física para locação de veículo, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo do processo
administrativo n° 050202/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado a estimativa de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta reais).

Coroatá - Maranhão, 26 de Março de 2020.

r Rego Buhatem Filho
residente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
pessoa física para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n° 050202/2020, a qual está
consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamentoda Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Física.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (X).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 27 de Março de 2020.

s de Lima
- MA-014466/0-7

or de Contabilidade
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de pessoa física para
locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
DOTAÇÃO:33.90.36.00- Outros Servode Tere. Pessoa Física, de 1,59%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 27 de Março de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL OECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n'1 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Ao Sr.
José Francisco Freitas de Araújo.
CPF: 960.105.413-87.
Endereço: Av. Aeroporto n° 05, Centro, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura do contrato que tem como objeto a contratação de pessoa física/jurídica para
locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos teimas da Portaria ConjuntaRFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a FazendaEstadual mediante apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• CertidãoNegativa deDébitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 27 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em2:J_ de 44 IllL;C C de 2020.

~ ~at9~á fi_t1 tV- (l/qúP k é!: t'Ur P(3
José FranciSCoFreitas de Araújo.
RG n° 016275962001-5 SESP/MA.
CPF n° 960.105.413-87.

-
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CONTRATO N°023103/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL COROA TÁ - MA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ
sob o n" 05.646.054/0001-42, neste ato representado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, através da CÂMARA
MUNICIPAL, a seguir denominada contratante, e o Sr. José Francisco Freitas de Araújo, residente
na Av. Aeroporto n? 05, Centro, Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n° 016275962001-
5 SESP/MA e do CPF n° 960.105.413-87 a seguir denominado contratado, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRA TO, decorrente do Pregão Presencial n° 002/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, da Lei Complementar n°
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n°
050202/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob oN° 002/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de pessoa física para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços n° 003/2020 e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
Locação de O1um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista,

1 grande porte, características mínimas: ar Mês 9 5.950,00 53.550,00
condicionado, quatro portas, capacidade
para 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura,



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

câmbio automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em
lei, quilometragem livre, combustível a
diesel.

Valor Total: R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta reais).

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00- Outros Servode Tere. Pessoa Física.

6. CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

6.1. A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

6.2. Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

6.3. No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;

6.4. Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-la;

6.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.
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6.6. a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2.1. É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

6.2.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
intrumento contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

7.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

7.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

7.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;
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Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DAACEITAÇÃO DOS VEICULOS/SERVIÇOS

9.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo permitido
o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto adesivo com a
logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.
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9.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

9.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

9.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante
os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pelo
Órgão Gerenciador.

9.5. Serão aceitos os veículos que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui
presentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo primeiro, por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= I xNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.10. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
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11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

12.8. A Administração rejeitará os serviços prestados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
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de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 31 de Março de 2020.

CâmaraMunicipa e Coroatá-.MA.
CNPJ: 05.646.054/0001-42

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante

~,Ç Ú4.p" d'lcç kf?/T4i
José Francisco Freitas de Araújo.
RG n° 016275962001-5 SESP/MA.

CPF nO960.105.413-87.
Contratado

TESTEMUNHAS:

ZJrJ631f ;;93-31f
i(/5 ~i 2"3'3 Cf
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EXTRATO DO CONTRATO N° 023103/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro,
Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42, e o Sr. José Francisco Freitas
de Araújo, residente na Av. Aeroporto n° 05, Centro, Coroatá- MA, portador da Cédula de Identidade
n° 016275962001-5 SESP/MA e do CPF n° 960.105.413-87. OBJETO: Contratação de pessoa física
para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP n°
00212020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e Lei 10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR
GLOBAL: R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: de 31 de
Março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal;
DOTAÇÃO: 33.90.36.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Física. SIGNATÁRIO: Sr. José Francisco
Freitas de Araújo, portador do RG n° 3787982-SSP/PA e do CPF n° 649.609.432-20, pelo
CONTRATADO e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 016275962001-5
SESP/MA e do CPF n° 960.105.413-87, pelo CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - MA.
Data da assinatura 31 de Março de 2020.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DiviDA ATIVA
DAUNlÃO

Nome: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
CPF: 960.105.413-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificadoque
não constampendênciasem seu nome, relativasa créditostributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional(PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusiveas contribuiçõessociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO
8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitidagratuitamentecombase na PortariaConjuntaRFB/PGFNn° 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 10:27:48do dia 31/01/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 29/07/2020.
Códigode controleda certidão: 7222.8202.B867.B9E2
Qualquerrasuraou emendainvalidaráeste documento.

NovaConsulta

servicos.receita.fazenda.gov.br/ServicoslcertidaolCNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&npo=2&NI=96010541387&Senha= 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇF, DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
CPF: 960.105.413-87
Certidão nO: 5940723/2020
Expedição: 05/03/2020, às 15:11:06
Validade: 31/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO
inscrito(a) no CPF sob o nO 960.105.413-87, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nº Certidão: 019747/20 Data da 09/03/2020 09:48:06

Inscrição Estadual:

Razão Social:

Endereço:

}Iefone:

CPF/CNPJ:96010541387

Município: null UF:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRiÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

1951082008 15/08/2019 PARCELADO

1951494978 15/08/2019 PARCELADO

~alidade da Certidão: 120 cento e vinte dias: 07/07/2020.( )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/202009:48:06



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 012253/20 Data da Certidão: 03/03/202022:12:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 96010541387

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

~rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

.-f- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/03/202015:04:07
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000039/2020

DADOS DO SUJEITO P,ASSIVO

NOMe
- '~,. ..

:UOSE FRANCISCO FREITAS DE ARAUJO

Q'F '.... " _'"
960.105.413-87

f~I,V},D~ÓE •
END.EHEÇO AVENIDA DO AEROPORTO, 5, I CENTRO, COROATA - MA j

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo nº N2001336/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CPFCPF 960.105.413-87, inerentes aos tributos municipais:.
,.

, OUTROS· OUTROS

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 13:02:25 hs do dia 31 de Janeiro de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ- MA

!'ara verifica: a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCodena imagem ao
I"dll ou acesseo site www.tributosmunicipaisma.com.br..escolhaseumunicípio.clique no
link veriflcar Autenticidade e digite o código verificador: VX4DPH200131.

~
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ N2 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney, nº 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000038/2020

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOME/RAZÃO
SOCIAL
ENDEREÇO AVENIDA DOAEROPORTO,Nº 5, _CLEARFIX_,CENTRO- COROATA,65415-000
INSC. MUNICIPAL 210360496010541387

JOSEFRANCISCOFREITASDEARAUJO

CPF/CNPJ
ATIVI·[)ADE

960.105.413-87

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 001336

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

_ Emil.da asn02,56 hs do dia 31 de janeiro de 202O

QUdlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ- MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
Imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
2KNMZR200131. I'~~;(!]'tjJ . ~~:~
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ESTADO noMAllANHÃO
CÂMARA MON1CIPAL OE COROATÁ

CNP.}: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 6$.4,1'5-,000~ Cotoatá - Maranbão.
E-m,a,i1:'~J1Jlla'~'aÇ.ofoa~@gmail.c_run:

PORTARIA N" 00112020

o PR;BSIDE,ÁJq;;lB't,IDá CÂMARA MUNICIPAL DE CORO~TÁ, ESTADO DO
MARANrFlÃiO~:n:Q-US9 de suas.atribui~ões legais.

{ - ,

RES OL VE:

Art. 10 - Nomear TANJA MARA DO NASCIMENTO R(j)DJtlGtJES; portadora do
CPF n° Ú18J433}93POl e RG n" 018907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora deCo,títtÇlt0s da Câmara Mlltlicipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Es;ti8:',;I;iêrtaxiá errh:a em vig0l" na data de suá p.ubiícaçãe.; revo,g&cla,s as
rlisposi.çô,esem 'contrário.

Dê-se eiêneia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prcsidênoia da Câmara Municipal de Ceroatá, em 02 de janeiro de
2020. .



SEGUNDA-FEIRA, 13 - ABRIL - 2020 D.O.

e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicadoos itens
de naO I a 50,objetodesta licitaçãoa licitanteEnoqueM.Araújo, inscrita
no CNPJ sobna07.942.497/0001-06,comsede na PraçaMonsenhorEs
treia, na 110,Centro,Coroatá - MA. ValorTotalR$ 60.768,75(sessenta
mil setecentose sessentae oito reais e setenta e cinco centavos).

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi realizada
pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame ho
mologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, os itens de na 01 a 50, ob
jeto desta licitaçãoa licitanteEnoqueM. Araújo, inscritano CNPJ sob
na 07.942.497/0001-06,com sede na Praça MonsenhorEstrela, na 110,
Centro,Coroatá-MA.ValorTotalR$ 60.768,75(sessentamil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).Apregoeira informa
ainda,que osautosdoProcessose encontramcomvistas franqueadasaos
interessadosapartirda data destapublicação,nos diasúteisno horáriode
expedienteda CâmaraMunicipalde Coroatá- MA. Coroatá- MA, em
20 deMarçode 2020.VeraLúciados ReisMatos. Pregoeira.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N" 00112020.A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo na050201/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n" SRP 001/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidadesda CâmaraMunicipal de Coroatá - MA, e con
siderandoainda,o resultadodejulgamento do processo licitatórioacima
identificado,adjudicoà licitanteAutoPostoBR LIDA, inscritano CNPJ
sob na34.007.749/0001-82,com sede na Rua Babaçu, s/n, Loteamento
VillagedasPalmeiras,Coroatá- MA, o itemúnico naO1.ValorTotalR$
57.600,00(cinquentae setemil e seiscentosreais).Coroatá- MA, em 13
deMarçode 2020.VeraLúcia dos ReisMatos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N" 00112020.Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP na
001/2020, cujo objeto trata do Registro de preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Coroatá - MA, em favor da empresaAuto Posto
BR LTDA, inscritano CNPJ sob na34.007.749/0001-82, com sede na
Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA,
o item único n" 01. ValorTotal R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de Março de 2020. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão.

''}1
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 00212020.A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi-

nistrativo na050202/2020, que deu
Pregão Presencial na SRP 00112020,cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa fisica/jurí
dica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, e considerando ainda, o resultado de
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudico ao li
citante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob na
960.105.413-87, residente na Av.Aeroporto na05, Centro, Coroatá=
MA, o item único na 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove
mil e quinhentos reais). Coroatá - MA, em 13deMarço de 2020.Vera
Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 002/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP na
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisica/jurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em favor do licitante Sr. José Francisco Freitas deAraújo, portador do
CPF sob n° 960.105.413-87, residente naAv.Aeroporto n°05, Centro,
Coroatá - MA, o item único na 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cin
quenta e nove mil e quinhentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de
Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria na
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo na030201/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial na SRP 003/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de material de expe
diente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, e considerando ainda, o resultado de julgamento do processo
Iicitatório acima identificado, adjudico à licitante Enoque M. Araú
jo, inscrita no CNPJ sob na 07.942.497/0001-06, com sede na Praça
Monsenhor Estrela, na 110,Centro, Coroatá - MA, os itens de na 01
a 50. ValorTotal R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos e sessenta e
oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá - MA, em 16de Março
de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP na
003/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
Enoque M.Araújo, inscrita no CNPJ sob n"07.942.497/0001-06, com
sede na Praça Monsenhor Estrela, na 110, Centro, Coroatá - MA, os
itens de n°01 a 50. ValorTotal R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá- Maranhão,
em 19de Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Pre
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA

AVISO DE ADESÃO AATADE REGISTRO DE PREÇOS.Objeto: eventuais aquisições de material elétricos para o município. A Secre
tária Municipal deAdministração, toma público, que tem a intenção de aderir como entidade não participante ("carona") à Ata de Registro de
Preços gerenciada pela Prefeitura Municipal de Zé DocalMA, decorrente do Pregão Presencial n" 003/2020, constante no Processo Admi
nistrativo n"003/2020, e Ata de Registro de Preços n° 001.003/2020, nos telIDOSdo Decreto 7.892/2013, Lei 8.666/93, e a Empresa R C M
ALCOBACAElRELI, CNPJ SOB ON° 32.201.158/0001-16,AV CEL. STANLEYFORTESBATISTA,N° 1231,CENTRO - ZÉ DOCNMA,
para fornecimento abaixo:



SEGUNDA-FEIRA, 13 - ABRIL - 2020 D.O.

e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado os itens
de n" 01 a 50, objeto desta licitação a licitante Enoque M. Araújo, inscrita
no CNP J sob n" 07.942.497/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Es
trela, n° 110, Centro, Coroatá - MA. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta
mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi realizada
pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame ho
mologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, os itens de n° 01 a 50, ob
jeto desta licitação a licitante Enoque M. Araújo, inscrita no CNPJ sob
n° 07.942.497/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Estrela, n" 1l0,
Centro, Coroatá - MA. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).A pregoeira informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Coroatá - MA, em
20 de Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N" 00112020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n"
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo n° 05020112020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n" SRP 001/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, e con
siderando ainda, o resultado de julgamento do processo licita tório acima
identificado, adjudico à licitante Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ
sob n" 34.007.749/0001-82, com sede na Rua Babaçu, s/n, Loteamento
Village das Palmeiras, Coroatá - MA, o item único n" O1. Valor Total R$
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Coroatá - MA, em 13
de Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 001/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n"
00112020, cujo objeto trata do Registro de preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Auto Posto
BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.007.749/0001-82, com sede na
Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA,
o item único n° 01. Valor Total R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de Março de 2020. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 00212020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroa tá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi-

nistrativo n° 050202/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n" SRP 001/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa fisica/jurí
dica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, e considerando ainda, o resultado de
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudico ao li
citante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob n"
960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto n" 05, Centro, Coroatá
MA, o item único n° 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove
mil e quinhentos reais). Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020. Vera
Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira. ..Ç'."tI ",.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 002/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n"
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisica/jurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em favor do licitante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do
CPF sob n° 960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto n" 05, Centro,
Coroatá - MA, o item único n" 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cin
quenta e nove mil e quinhentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de
Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n"
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo n° 03020112020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n° SRP 003/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de material de expe
diente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, e considerando ainda, o resultado de julgamento do processo
licitatório acima identificado, adjudico à licitante Enoque M. Araú
jo, inscrita no CNPJ sob n? 07.942.497/0001-06, com sede na Praça
Monsenhor Estrela, n° 110, Centro, Coroatá - MA, os itens de n" 01
a 50. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos e sessenta e
oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá - MA, em 16 de Março
de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatern Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n°
003/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
Enoque M. Araújo, inscrita no CNPJ sob n" 07.942.497/0001-06, com
sede na Praça Monsenhor Estrela, n" 110, Centro, Coroa tá - MA, os
itens de n" 01 a 50. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá- Maranhão,
em 19 de Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Pre
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.Objeto: eventuais aquisições de material elétricos para o município. A Secre
tária Municipal de Administração, toma público, que tem a intenção de aderir como entidade não participante ("carona") à Ata de Registro de
Preços gerenciada pela Prefeitura Municipal de Zé Doca/MA, decorrente do Pregão Presencial n" 003/2020, constante no Processo Admi
nistrativo n" 003/2020, e Ata de Registro de Preços n° 001.003/2020, nos termos do Decreto 7.892/2013, Lei 8.666/93, e a Empresa R C M
ALCOBACAEIRELI, CNPJ SOB O N" 32.201.l58/0001-16,AY. CEL. STANLEY FORTES BATISTA, N" 1231, CENTRO - ZÉ DOCNMA,
para fornecimento abaixo:



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Sondagem e Levantamento de Sísmica noMar, Estudo de Viabilidade
Técnica, Económica e Ambiental (EVTEA) e Desenvolvimento de
Projeto Conceituai e Executivo e Desenvolvimento de Estudo de Im
pacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental- EIA/
RIMA para Aprofundamento do Fundo Maritimo em Áreas ao Norte
e ao Sul da Ilha de Guarapirá, no Porto do ltaqui, em São Luis, Estado
do Maranhão", cuja sessão ocorreria em 13/04/2020, às 09h30, fica
SUSPENSA, pelos motivos acima expostos. A nova data para re
alização da licitação será oportunamente divulgada, cumprindo
ao interessado acompanhar quaisquer alterações e informações
complementares referentes aos certames no sítio www.emap.ma.
gov.br, seção Transparência, subseção Compras. Esclarecimentos
e informações adicionais serão prestados aos interessados no sítio
www.emap.ma.gov.br. no link Transparência/Licitações. Telefones:
(98) 3216.6533 /3216.6531 / 3216.6532.são Luís _ MA, 06 de abril
de 2020. Caroline Santos Maranhão Presidente da CSL/EMAP

INSTITUTO MARANEHNSE DE ESTUDOS SaCIO
ECONÓMICOS E CARTOGRÁFICOS-IMESC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Tendo em vista as informações
constantes nos autos, referente ao processo n" 7241/2020 _ IMESC,
cujo objeto trata da prestação de serviço de eventos, HOMOLOGO
o objeto em favor da empresa VISÃO E PERFIL ASSESSORIA
DE EVENTOS E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito pri
vado, inscrita no CNPJ sob o na 00.083.140/0001-70 localizada na
Rua Antônio Raposo, na435, Santa Cruz, São Luís - MA. Pelo valor
Global de R$ 31.228,50 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e oito
reais e cinquenta centavos) fica convocada a proponente para assi
natura do contrato, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações e Con
tratos Administrativos. Data da Homologação: 20 de Março de 2020.
São Luís, 20 de Março de 2020.DlONATAN SILVACARVALHO.
Presidente do lMESC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Tendo em vista as informações
constantes nos autos, referente ao processo na 22431/2020 _ IMESC,
cujo objeto trata da confecção de garrafas e canecas personalizadas,
RATIFICO o objeto em favor da empresa MD PUBLICIDADE E
PROPAGANDA EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n" 12.721.921/0001-22 localizada na Rua da Vitória,
na08, Santa Cruz _ São Luís/MA. Pelo valor Global de R$ 1.480,00
(Hum mil, quatrocentos e oitenta reais) fica convocada a propo
nente para assinatura do contrato, nos termos do art. 64 da Lei de
Licitações e ContratosAdministrativos. Data da Homologação: 20 de
Março de 2020.São Luís, 20 de Março de 2020.DIONATAN SILVA
CARVALHO Presidente do IMESC

cÂMARA MUNICIPALDE PAÇO DO LUMIAR-MA

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVON° 283/2020.A PREGOEIRA DA
CÃMARAMUNICIPALDE PAÇO DO LUMIAR - MA, comunica
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial,
tipo menor preço, objetivando a Contratação de empresa especializa
da para prestação de serviços de Buffet, organização de eventos e ce
rimoniais, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal
de Paço do Lumiar _ MA. Na forma da Lei Federal N° 10.52012002,
do Decreto MunicipalN° 3090/2017, Decreto Federal N° 3.555/2000,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal N° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. A abertura dos enve
lopes de proposta comercial dar-se-à no dia 27 de abril de 2020, às
09hOOmin(nove horas). O Edital e seus anexos estão à disposição na
Câmara Municipal de Paço do Lumiar, na Praça Nossa Senhora da
Luz, SIN, Centro, Paço do Lumiar _ Maranhão, Brasil, de segunda a
sexta-feira, no horário de 8 às l2h, onde poderão ser consultados gra
tuitamente, mediantemídia digital. Paço do Lumiar _ MA, 06 de abril
de 2020. Femanda Raquel Pereira Abreu Cruz, Pregoeira da Câmara
Municipal de Paço do Lumiar _ MA.

CÂMARA MUNICIPAL D

EXTRATODE DISPENSADE LICITAÇÃO.ProcessoAdministrati
vo: 007/2020. PARTES: Câmara Municipal de Araioses e COMER
CIAL SANTO EXPEDITO LTDA., CNPJ n° 17.572.455/0001-84.
OBJETO: Confecção de Placa em inox, Brasões em inox, Títulos de
cidadão em inox, Letras manuscritas em inox e Medalhas de Hon
ra em latão envemizada com caixa em veludo. VALORTOTALR$:
16.790,00 (dezesseis mil e setecentos e noventa reais). RATIFICA
çÃO: Alexcrei Carvalho Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Araioses. Araioses/MA. DATA:07 de abril de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 001l2020.RESULTADO DA ADJUDI
CAÇÃO: A Câmara Municipal de Coroatá _ MA, por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Presencial SRP n°
001/2020, cujo objeto trata do Registro de preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado o item único n"
01, objeto desta licitação a licitante Auto Posto BR LTDA, inscrita
no CNPJ sob n° 34.007.749/0001-82, com sede na Rua Babaçu, s/n,
Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá _ MA. Valor Total R$
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).RESULTADO DA
HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi realizada pelo critério de menor
preço por item, sendo o presente certame homologado pelo Sr. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá _ MA, o item único n"OI, objeto desta licitação a licitante
Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.007.749/0001-
82, com sede na Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras,
Coroatá _ MA. ValorTotal R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seis
centos reais).A pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Câmara
Municipal de Coroatá _ MA. Coroatá _ MA, em 23 de Março de
2020. VeraLúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 002/2020.RESULTADO DA ADJUDI
CAÇÃO: A Câmara Municipal de Coroatá _ MA, por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Presencial SRP n"
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisica/jurídica para locação de veícu
lo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA. Foi adjudicado o item único n° 01, objeto desta licitação ao
licitante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob
n° 960.105.413-87, residente na Av.Aeroporto n°05, Centro, Coroatá
_ MA. ValorTotal R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos
reais).RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi reali
zada pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame
homologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presi
dente da Câmara Municipal de Coroatá=- MA, o item único n" 01,
objeto desta licitação ao licitante Sr. José Francisco Freitas deAraújo,
portador do CPF sob n" 960. 105.413-87, residente na Av.Aeroporto
n" 05, Centro, Coroatá _ MA. ValorTotal R$ 59.500,00 (cinquenta e
nove mil e quinhentos reais).A pregoeira informa ainda, que os autos
do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expedien
te da Câmara Municipal de Coroatá _ MA. Coroatá _ MA, em 23 de
Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 003/2020.RESULTADO DA ADJUDI
CAÇÃO: A Câmara Municipal de Coroatá _ MA, por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Presencial SRP n"
003/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
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EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020.Este documento é parte integrante da Ata de Re:gi§jiiQ"oo;e;eifG1i~;,,(;I~letlJ?a(i~',~~<~
entre a CâmaraMunicipal de Coroatá - MAe a Empresa Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.007.749/0001-82, com sede na Rua
Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, ValorTotal R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), cujos preços
estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Presencial SRPn° 00112020.

NOME EMPRESARiAL:Auto Posto BR Ltda.
CNPJ: 34.007.749/0001-82.
ENDEREÇO: Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA.
REPRESENTANTELEGAL: Raimundo Nonato da Silva Araújo.
CPF: 649.609.432-20.

ITEM I DESCRIÇÃO I QUANT. I UNID. I V. UNIT. V. TOTAL

1 I Diesel S10 I Litro I 15.000 T 3,84 57.600,00
VALORTOTAL: 57.600,00

CÂMARAMUNICIPALDE COROATÁ - MA, 26 DE MARÇO DE 2020. JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEMFILHO. PRESIDENTE
~ DACÂMARA. J

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2020.Este documento é parte integrante daAta de Registro de Preços, celebrada
entre a Câmara Municipal de Coroatá - MA e o licitante Sr. Sr. José Francisco Freitas deAraújo, portador do CPF sob n° 960.105.413-87, re
sidente na Av.Aeroporto n" 05, Centro, Coroatá - MA, ValorTotal R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais), cujos preços estão
a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP n" 002/2020.

LICITANTE: José Francisco Freitas de Araújo.
CPF: 960.105.413-87.
ENDEREÇO: AV.Aeroporto n°05, Centro, Coroatá - MA.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de O1 um veículo tipo caminhonete, aberta ou fecha-
da, 4x4, sem motorista, grande porte, características mínimas:
ar condicionado, quatro portas, capacidade para 05 (cinco pes-

I soas), cor clara ou escura, câmbio automático, vidros e travas Mês 10 5.950,00 59.500,00
elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de conservação
para o uso, dotada de todos os equipamentos de segurança obri-
gatórios em lei, quilometragem livre, combustível a diesel.

VALORTOTAL: 59.500,00

CÂMARAMUNICIPALDE COROATÁ- MA, 26 DEMARÇO DE 2020. JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEMFILHO. PRESIDENTE
DACÂMARA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃOFÉLIX DE BALSAS-MA

Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de São Felix
de Balsas. Estado do Maranhão, realizada em 06 de abril de 2020.
Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois mil e vinte),
às oito e trinta horas no Plenário da Câmara Municipal, situada na
Praça dos Três Poderes s/n° neste município, reuniu-se a Câmara de
Vereadores sob a presidência do Vereador Charles Américo Oliveira
Sandes. Estando presentes os seguintes vereadores; Charles Américo
Oliveira Sandes, Alessandro Martins Sandes, Emildes Guilherme de
Sales, Eudetina Martins Silva, Maria Neli Pereira Costa, Pedro Mar
tins Cardoso Filho, José do Carmo Martins Oliveira, Antônio Cézar
Martíns Rezende, Márcio Régis Martins Nunes em um numero de
09 (nove) presenças. O Senhor Presidente declarou aberta a Sessão,
cumprimentando a todos com um cordial bom dia. E agradecendo a
presença de todos os vereadores presentes. O Presidente fez o uso
da palavra falando que apenas no mês de março, o Executivo nos
repassou o valor dos recursos para a Câmara Municipal onde o de
partamento de contabilidade pode fazer os cálculos para o pagamento
do pessoal para o exercício de 2020. O Presidente informou sobre o
objetivo da sessão, que trata sobre a RESOLUÇÃO ADMINISTRA
TIVAN°01l2020. com o seguínte teor, DISPÕE SOBRE A QUAN
TIFICAÇÃO DE SUBSÍDIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
"Art.4°-Fica fixado em R$ 3.400,00(três mil e quatrocentos reais) os

subsídios dos Vereadores e R$ 6120,00 (seis mil cento e vinte reais,o
subsídio do vereador Presidente da Câmara Municipal de São Felix
de Balsas". Posteriormente a RESOLUÇÃO ADMINISTRATNA
N"01/2020foi votado e aprovadopor unanimidadepor (nove)vereado
res presentes.Nadamaishavendoa trataro SenhorPresidenteagradeceu
a presençade todos e deu por encerradaa Sessãoda qual para fins de
direito foi lavradaaAta e assinadapelos vereadorespresentes.

///J / / ..J ./ /
é Ç~<kc< c?Z/L/~/.4E--.?

CHARLESAMERICOOLlVtlRA SANDES
PRESIDENTE

I

.~~"'--I~'--.!...i.~""" }J4' y""'"

VICE· PR,SIDENTE

;,. '. '11 C - .; - "
~I'IJ...~ .•_ ..~ ~ '~I Y·nhrJ_ \'C"Ip
MARiA NELIPEREIRACOSTA
3' SEeRn ARIAl' SEeRETÁRIO

_' , ...~ ,( h ·:~n'~'U-..t:~J

ERNILDESGUllIiERME DE SALESElJDETINAMARTINSSILVA

{,NTON1CJ CEb\R MAHTINSREZENDE



SEGUNDA-FEIRA, 13 - ABRIL - 2020

presa Exemplanned Comércio De Produtos Hospitalares Ltda - EPP.
CNPJ: 23.312.871/0001-46. REPRESENTANTE LEGAL: Cassia
no Rodrigo Chmiel, CPF: 948.635.630-00. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para Fornecimento de Medicamentos De
Formas Farmacêuticas Injetáveis (Grupo I), visando suprir as ne
cessidades da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM
SERH. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser pror
rogada por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa
para a EMSERH e respeitando o limite estabelecido no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Servi
ços Hospitalares - EMSERH. VALOR: O valor total deste Contrato
é de R$ 196.880,00 (cento e noventa e seis mil e oitocentos e oitenta
reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indire
tos, incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBILIDADE FI
NANCEIRA: Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH;
Despesa: 4-3-02-03-22 - Drogas e Medicamentos. MODALIDADE
DE LICITAÇÃO: Licitação eletrônica (n" 015/2019), que deu ori
gem à Ata de Registro de Preços n° 047/2019. BASE LEGAL: Re
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense
de Serviços Hospitalares - EMSERH. DATA DE ASSINATURA:
07.04.2020.São Luís (MA), 07 de abril de 2020. MARCOS AN
TONIO DA SILVA GRANDE-Presidente da EMSERH

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS-MA

RESENHA DE CONTRATO W 002/2020-REF.PP N° 00l/2020/CMA
-PARTES:A Câmara Municipal de Anapurus-Má, como CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ 12.121.042/0001-60 e a Empresa A. C. COMERCIO
E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ/ N°. 26.624.513/0001-67; OBJE
TO: Contratação de Empresa especializada para prestação dos servi
ços de locação de veículos para manutenção das atividades da Câma
ra Municipal de Anapurus no ano de 2020; VALOR: R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais); PRAZO: a vigência do contrato será de
lO (dez) meses; podendo ser prorrogado na forma da lei nR 8.666/93
e suas alterações posteriores; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01
01 00 PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL 01 032
0007 2002 0000 Manutenção di serviços de apoio di Câmara Municipal
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA. Câmara Municipal de Anapurus (MA), 09 de
março de 2020. Juarez Oliveira - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO W 003/2020-REF.PP N° 002/2020/CMA
PARTES:A Câmara Municipal de Anapurus-MA, como CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ 12.121.042/0001-60 e a Empresa MORAIS COMER
CIO E SERVIÇOS ElRELI-ME, CNPJ N" 27.381.274/0001-24; OB
JETO: Contratação de Empresa especializada para Fornecimento de
Material de consumo (tipo Limpeza, Expediente, gêneros alimentícios
e copa/cozinha) para manutenção das atividades da Câmara Municipal
de Anapurus no ano de 2020; VALOR: R$ 80.562,60 (oitenta mil qui
nhentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos); VIGÊNCIA: forne
cimento até 31.12.2020, podendo ser prorrogado na forma da lei n~
8.666/93 e suas alterações posteriores; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: 01 01 00 PODER LEGISLATIVO - CÃMARA MUNICIPAL
OI 032 0007 2002 0000 Manutenção di serviços de apoio di Câmara
Municipal 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.3.00.00 OUTRAS
DESPESAS CORRENTES 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.
Câmara Munioipal de Anapurus (MA), IOde março de 2020. Juarez
Oliveira - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITlCUPU - MA

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO DE DIS
PENSADE LICITAÇÃO N°003/2020 CONTRATANTE: CÂMARA MU
NIcIpAL DE BURITICUPU. CONTRATADA: CONTREINA CON
SULTORIA EM SOFTWARE LTDA, CNPJ n° 12.378.206/0001-39;
OBJETO: prestação de serviços de locação de software, com instala
ção, implantação, manutenção, customização, suporte e treinamen-

to de pessoal para manutenção de atividcrdêS<Ià'Cãmar"tMúniCIPáF<
de Buriticupu. BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal n°
8.666/93. RATIFICADO EM: 03/04/2020. R$ 16.800,00 (dezesseis
mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 06/04/2020 a 06/0112021. DATA
DA ASSINATURA: 06 de abril de 2020. Buriticupu - MA.

EXTRATO DE CONTRATO._EXTRATO DE CONTRATO DE DIS
PENSADE LICITAÇÃO N° 003/2020 CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE BURlTICUPU. CONTRATADA: FRANCISCO E
ADA SILVA ME, CNPJ n° 11.731.655/0001-56; OBJETO: prestação
de serviços de locação de sistemas informatizados para gestão públi
ca da Câmara Municipal de Buriticupu. BASE LEGAL: Art. 24, inci
so II da Lei Federal n? 8.666/93. RATIFICADO EM: 03/04/2020. R$
12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 06/04/2020 a 06/0112021.
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2020. Buriticupu - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 013103/2020. PARTES: cÃMA
RA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, pessoa jurídica de direito
público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Ma
ranhão, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empre
sa Auto Posto BR LTDA, situada na Rua Babaçu, s/n, Loteamento
Village das Palmeiras, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
34.007.749/0001-82. OBJETO: Aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no Processo de Licitação na Mo
dalidade Pregão Presencial SRP n° 001/2020, BASE LEGAL: Lei
n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR
GLOBAL: R$ 27.264,00 (vinte e sete mil duzentos e sessenta e qua
tro reais), VIGÊNCIA: de 31 de Março de 2020 a 31 de Dezem
bro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funciona
mento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Nonato da Silva Araújo,
portador do RG n° 3787982-SSP/PA e do CPF n" 649.609.432-20,
pelo CONTRATADO e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 0000681 92896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-
49, pelo CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - MA. Data
da assinatura 31 de Março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 023103/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, pessoa jurídica de direito
público, situada na Rua Senador Leite, s/n°, Centro, Coroatá - Ma
ranhão, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e o Sr. José
Francisco Freitas de Araújo, residente na Av. Aeroporto n" 05, Centro,
Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n° 016275962001-5
SESP/MA e do CPF n" 960.105.413-87. OBJETO: Contratação de
pessoa fisica para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações conti
das no Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP n"
002/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002 e suas
alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 53.550,00 (cinquenta
e três mil quinhentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: de 31 de Março
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legisla
tivo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO:
33.90.36.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Física. SIGNATÁRIO: Sr.
José Francisco Freitas de Araújo, portador do RG n° 3787982-SSPIPA
e do CPF n" 649.609.432-20, pelo CONTRATADO e o Sr. José de Ri
bamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 016275962001-5 SESP/
MA e do CPF n" 960.105.413-87, pelo CONTRATANTE. FORO: Co
marca de Coroatá - MA. Data da assinatura 31 de Março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N" 012703/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, pessoa juridica de direito
público, situada na Rua Senador Leite, s/n°, Centro, Coroatá - Ma
ranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42, e a empre-
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